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Legislativos
apresentação

desenvolvimento de suas atividades de
tramitação dos projetos de lei queA Confederação Nacional da Indústria, no

representação, acompanha no Congresso Nacional a . ,etriai
interessam à economia como um todo e, em particular, ao s

Em suporte a estas atividades, g projetos de lei que concorram para
Congresso, a partir do qual julgou necessário identifica P J legislativa que paute as
0 incremento ou redução do Custo Brasil, elaborando ^ reformulação da
ações da indústria no Congresso Nacional, no dos produtos brasileiros,
legislação econômica e social, objetivando aumentar a c p , cercado externo,
com a consequente ampliação do mercado interno e maior penetração

oAntaHa a oesQuisa e análise sobre temas-
Para a composição da Agenda ora aP''®®®™® ’ congresso Nacional, resultando

base se estenderam a mais de 600 projetos em ^ ^ temas identificados e sua
selecionadas para estudo 354 proposições ® p pjtado seminário,
■rnportância foram resgatados do estudo basico elabo P

u  tpma em número de 125, priorizados de
Os projetos mais significativos sobre cada . apresentados em seus

acordo com o estágio de tramitação e abjangencia, estão
dispositivos mais importantes, sua localização e  a pos ç P

cZ'°i ® ^ Mareio Aurélio Tôrres
apa . Luiz Moraes Jr. - SAA / DTP

Coorzlenaçâo Editorial :ASCOM-Assessoria de

Leal - SAA

Comunicação Social

listados é a relativa ao mês de
Cumpre observar que a líl^iterar.

^arço/96, que a dinâmica do processo legislativo cui
Custo Brasil :

nai / Congresso Nacio

Projetos

CDD 338.981

Custo Brasil /

tria.

crescimento da economa^eaj^eiç^^^

na
A divulgação desta Agenda tem

●scussão da agenda legislativa que afeta o Custo
para a adoção de instrumentos que propiciem o
^●ciativas que inibam o desenvolvimento social e da

a Qeração de emprego e renda no país.

(Brasil)
I

de lei.DESCRITORES:

FERNANDO BEZERRA
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CUSTO BRASIL
AGENDA NO CONGRESSO NACIONAL

TEMA I

REGULAMENTAÇÃO DA ECONOMIA

”g 3 Gxistêncis d6 normss

O funcionamento eficiente do setor P[|^?íçj|Q'^^obre o retorno dos
claras e estáveis de modo a permitir uma segura previs ^antir um baixo custo de
realizados. Estas normas devem ser estabelecidas de ̂0^° a 9 ' mutações tecnológicas

economia e permitir um processo ágil de adaptaçao do setor p
® "^stitucionais.

anão

O processo de regulamentação da jXQg (j@ propriedade. O  V
rp à competição e incertezas sobre . jg^g ações preventivas e ® ̂
gulamentações deve levar em consideração a adaptação no tempo, a
efeitos sobre os custos das empresas e sua
es afetadas e o respeito às normas e acordos i

nor conta dos custos que

São im regulamentação pode ^T^^íotónclal píSo
Podp A ausência de regras e regulamentos P aproveitamento do P ^ovas
do n ee constituir em formidável obstáculo P ^^udanças, de con g^jgção de

encontra-se em uma fase i^riportant^^^^âo fundamentajs para
opom ° funcionamento da sua econom^ ̂ "Sncia ̂ ^
°P°^unidades de investimentos e capacidade de sobrevive
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3 regulamentação E RAZÕESSUMÁRIO D/CPROJETO

Merece apoio na medida em que atualiza
a legislação nacional sobre a matéria,
compatibilizando-a ao novo codigo de
propriedade intelectual da OMC, yrova-

Rodada Uruguai já ratificado pelo

Congresso Nacional.

do na

Dispõe sobre o regime de proteção à C
propriedade intelectual de programas de
computador que será o conferido às
obras literárias pela legislação especi
fica.

Assegura a tutela dos direitos relativos
referidos programas pelo prazo de

50 anos, e estabelece que os mesmos
poderão, a critério do titular, ser regis
trados junto ao INPl. Nos casos de trans
ferência de tecnologia dos programas,
0 INPl fará o registro dos respectivos
contratos para que produzam efeitos em
relação a terceiros. .

aos

Assegura aos estrangeiros domiciliados
no exterior, os direitos previstos na pre
sente lei, desde que o país de ongem
do programa conceda aos brasileiros e
estrangeiros domiciliados no Brasi ,
direitos equivalentes . . .
Prevê penas de reclusão ou detenção,

e multas, para as infrações à lei^

0= (PLC 115/93 na Regula direitos e obrigações relativas a  C

PLC 14/96 (PL 200/95, do
Poder Executivo na origem)

SF - Encontra-se na CCJ,
aguardando parecer do Re

^^^visora) do Poder Propriedade Industrial, prevendo o
patenteamento de microorganismos o

Rpr« . “Pipeline patenf, a exploração de paten-
■^etido a Sanção. te por fabricação local, a licença co p

sória em casos específicos, e ^.'''9
de 20 anos para a patente de mvençao
e de 15 para patente de nr»odelo de ut^
dade. Estabelece um período de transi

lator, Sen. Lúcio Alcântara
(PSDB/CE).

a) direitos de propriedade e CONTRATOS

custo de garantia mecanismos eficazes e de baixo

eteva^of’^V°"'‘'^°®®'®''°''^''®'®3odesenvolvimLrpr^‘^-® ®  importante na
cus os de transação na economia e as incertez ^ ausência destes requisitos

as para a operação dos negócios.

contratuais de baixo oferecer, de forma oer^ '®9's'ativa reside em garantir a

obietodecódigosdecondutaarLTostostS^^^^^^^^^^ ^''aHação e execuçãodo Estado. exame, o que deve ser
a erceira parte via a força coercitiva

.  «« n País na tendência mundial de

globalização das
tando comuni-

dad^f óScal industrial b^sileiras
parceiros intemaconars.eA agenda legislativa da CNI deve ter como referência os seguintes pontos:

a)

mSciípStea'*® Js^é Ssei^® ativos as empresa
parecer claras em r ocasiões em qup situações extre-

em razao da imprecisão de podem não
^ ^niias por parte da

raSo"eex«"rtradTb"^
te no DNPM.

abertura ao ingreaao de

ÍSrsetorSinandosuacanensa-
ção.

Promove uma

ção de 1 ano.

oriJill/EP^ÍPL 4151/93.
9eni) do Poder Executivo

na Mineração, visando a racionalização de
procedimentos, de redução
de simplificação de c°n roles e
processos exigidos para a titulaçao da
atividades de ^ais
aproveitamento dos recursos

Território Nacional. Estabelece que a
autorização de pesquisa somente
poderá ser outorgada a br
pessoa natural, firma _g.

em

empresas legalmente
diante requerimento do interessado^

SF-legislação;
Pauta ° inclusão em
cer prS P®'®'
SenS Relatora.

Altera^ pro-jeto.
®  0 Códi go de

f' b)

(marcas, d^tg",? g adequado de

do Estado; ®°^®®mpresas
2a ativo

tentam

proteção da propriedade intelectual

superarp^c Íí^‘^® investimentos
t^oficiências da proteção

s de

da moeda através
ia. No en-Busca a ®®®'”'?f^°economia

da besin^xaçao que ga-

'«"“■"“/duilíbriofirfpataos
de longo prazo, face a p

rantam o
contratos

ineficiêncfa puanto à qarantio ^

normas legais. ^ comportamentos que

‘^utivo Exe

^tazo no CN:

C/R
medidas complementares

determinando que as
de obriga-

Dispõe sobre
ao Plano Real
estipulações de pagamerito
ções em território nacionais®]exclusivamente, em REAL e p
de face. Excepciona as relativas ^
tratos de importação / exp .^jj.
aquelas previstas em lei feder ^
lita a correção contratual anuaKCjia^a
taxa básica financeira-TB ● P
exclusivo nas operações rea
mercado financeiro.

ção dos reajustes.
11/05/96.

10
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PL 662/95. do Dep. José
Santana de Vasconcelos

CD- Encontra-se apensado
ao PL 1292/95 (PLS 163/95
na origem).

critírin H ° “ lí"'™
cnteno de desempate nas licitações.
Acrescenta a "administração contra-
tada como modalidade de execucão
indireta. Possibilita a redução à metSe
do prazo mínimo entre o aviso publicado

nas para a fase de habilitado
ape-

C  Conjunto de medidas que visam agilizar
os procedimentos licitatórios que trarão
reflexo positivo no desempenho da Ad
ministração.

PARTICIPAÇÃO DO CAPITAL ESTRANGEIROb)

da economia tem. na "^°/^,âode
A romoetitividade dos países na atraçao de

■ A competitiviod estáticas,

mais de práticas

O atual fenômeno da globalização

investimentos diretos, um de seus principais suportes wontaaens
investimentos estrangeiros é cada vez menos função ^ez
como abundância de recursos naturais e mão-de-obra

institucionais e políticas públicas.
PL 1325/95. do Dep Renato
Johnsson (PPB/PR). Cria 0 Cadastro Nacional dei

Cultivares (CNRPC) e i
Registro de C / R

competirá ao nwRorx „ J °'sPondo que A retomada do crescimento econôrmco em deverá desempenhar um
taxas de investimento na economia brasileira. O capi ●  «gj ̂qs padrões predominantes

papel importante nesta retomada. A adequação ̂^,'®9'^^^Leenvolvimento que competem com o
tanto nas economias desenvolvidas como nos países  e Drocesso decisório do investi
rasil pela atração destes recursos, é fator importan .jg|.jjjgdes na i®9islação brasi ei

estrangeiro. Deve ser evitada a introdução de entraves P  . ^gg gg restrições à particip ç
pue estejam em desacordo com a prática internaciona e
° capital estrangeiro na economia brasileira.

o projeto vem preencher uma importante
lacuna em nossa legislação. A ressalva
é que apresenta mecanismos insufi

cientes para a proteção do patrimônio
genético representado pela flora e fauna
autóctones. Também são insuficientes os
mecanismos de garantia dos direitos do
titular da proteção.

CD - Encontra-se oara .— ''““■vares, aisc
exame em Comissão Es receber!

Poõ.Exeoo.0. --

convenções ratídnc de
acordos binLonais ®
rnlemacionais, sobre'rStra'”""'®
0^ cultivares, o reoTsirf

sementes e mudas.

constituirá
comércio de

Brasil. Existe, entretanto,
e médias empresass grandes empresas multinacionais já se encontram pequenas

níta am

no

pla gama de alternativas para a formação de pa
●'ssileiras e estrangeiras que devem ser incentivadas.

Kandi?(p|DB°spf‘^"*°"*°

CD - Encontra-se na PFir'

Hauly (PSDB/PR)
"P 'ccões incorpo“S«®
Çoes em grupo de «iS Í ® Participa-

*> «slado de «cS-
dissoluções de comnanh^^®°’ ^'sões e
6.385 de 07/12/76 Altera a Lei
arssão de Val^et à Co-
Prescrever a m ● ^°*^'Íiàrios íc\/^;l^

«e "inabSo

D
proposta é inconveniente na medida

que retira do acionista o direito de retirar-
r:ompanhia na hipótese de cisão ®

' 9 o seu exercício nos casos de fusão
e in

razõesD/cprojeto SUMÁRIO

do «fhtal externo na aquistçao
S^nfnpresSpdvatizâveis.

corporação.
C

odge!l?'®3(PLC 138/93. na
9em) do Poder Executivo

dia de'^°pip
dos Dar. pendente
CcjpP^^eeeres da CFT e

nos
Participação do capital estrangeiro
leilões de privatização.

Dispõe que as empresas estr 9
poderão adquirir 100% ^^ggo ■
empresas que estejam em P .
privatização, salvo determmaçao^^^
pressa do Poder Executiv ,
cendo percentual inferior.

de
ex-

jnentos -externos.
PL D

Trata de remessas de ®,!!j|íando
transferência de tecndogm restaumji^.
a vedação de pagamento Lriz e
de patente ou marca «"^e matnz ^subsidiária. Confere isono
mento entre as relações econom.ca
com o exterior.

Restaura a 'f’C'‘J®"^'^e^dividendos
plementar sobre lucros jurídica
atribuídos a Pessoa^^.s.cajuresidente ou com

CD-

^●^PL/Ba) Castro

12
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origem), do Sen. N^ey^ Ma^ d?naf"Ifs interesse na-

ranh.o(™,PH) eSgei?o'~r
rc,r> Encontra-se na empresas. Pernoite 3^,^?-
n«^'M ? Relator, “Joint ventures”. Autoriza a °
Dep

CD -

. Nelson Otoch (PSDB/ exterior do lucro cnrroen

CE), favorável com substi- Pa^ela do sócio estrangeiro^°"'^^®"‘®  ̂tutivo.

D/cSUMÁRIOPROJETOC  O substitutivo favorece a atração de
investimentos estrangeiros para as micro
e pequenas empresas, contribuindo para
sua modernização, desenvolvimento
tecnológico e maior integração inter
nacional.

n  An criar mais uma instância de apre-
°  dacão d^projetos de privatizaçao

S.nâve?daU,reMa,aex«^
do Programa Nacional de Desestati
zação.

PL 2728/89 (PLS 23/89, na Estabelece ser obrigatório submeter a
origem), do Sen. Jutahy apreciação do Congresso Nacional o
Magalhães (PSDB/BA) Programa Nacional de Desestatizaçao.

conferindo-lhe o poder decisório fmal

CD- Encontra-se na CEIC quanto às privatizações,
aguardando parecer do

(PFUr’ Medina

de pffenll dí P®'o
marcas d^e indústria t e de
filial ou subsidiária ̂  J^°'^®mio, entre
belecida no Brasil e sua
no exterior; (||h nprl!? ̂5*’’'^ <^om sede
duçâodedespesScnm®^° ® '^e-
eíeitos de apuração P®'‘a
liquido sujeito ao^fm '®"''i'>'ento
quando do paoa ° '*® ^®"da
l®cida no pafe à Ta ° 1® ®®'®'>8-
<!'"> P®™issão para nT® “ ®>''®™f:
titulo de assistência "térn^ '●aapesas a
administrativa ou semlih ®'®®«fida,

Repete basicamente a legislação em
vigor, expurgando dela os textos ca-
ducos, alterando as referências a ór
gãos extintos e introduzindo algumas
modificações. Porém apresenta-se
incompleto, na parte que pretende mo
dificar 0 tratamento dado ao capita*
estrangeiro, e temerário, na parte em qo®
meramente revoga uma série de dis
posições da Lei 4131/62, inclusive de
natureza cambial.

Disciplina a'"»"® ' i,„ j, defesa dos
nas no Janca nacional e do
imperativos |^® ^q objetivo do projeto

tização.

vai

Ri- 1900/91, do Dep. Define as iniciativas de interesse da D
virmondes Cruvinel (PMDB/ segurança nacional, considerando como

tais as indústrias de material bélico, os
Qr) p, , . estaleiros para produção de belonaves,
blirao- ■ Eeitura e pu- as fábricas de aviões militares e arte-
CTAQD^r pareceres da fatos semelhantes, as industrias de
CC IR ' '^®''0''ável: CEIC e munição e armamentos, as siderúrgicas.
^CJR, contrários. as petroleiras e a produção, em grande

escala, de qualquer forma de energia.

d) meio ambiente

A proteção mais adequadado mejoambj^rrtenatureza com as do^^P;eservaçãoda
envolvimento sustentável.

com sede no

aexnior - A sadia qualidade de vida humana,
® do«5« econômica dos recursos naturais, desde q

ecossistemas. sersempre
que possam

devemc)
REFORivi/^ dq

Rtingidos por essas ações. dutivos, equipe^®ntos

6 quaiidari ^ aplicaçâo de novas exigências ®°g @ acompanhada de piane)
deve ser feita g^adu^f^onô^os e sociais.

^ as empresas para minimizar os impactos

^ecnoionio ^ do Poder Público
di

O acesso

fusào^' .^nibiental disponível, através de linhas de credit
ransferência de tecnologias limpas.

Salvo risco iminente e grave à vida ou a
Unilateralmente revogado pelo Poder Pu

'’^°dev6

Estado

a ,2a n ® se-viVM- °

legalidadedess^nrn''’"^ de priva, <=açao básica, pesquisa
dos futuros adqui?emR^H°^®''®serprGQ° da m ^

® ®xecução do programa

, mais adequada

. ^pnto ambiental

● a e educativa,

Atiscaiizaçáoambientaldeveserprepon^^^^^^^^
3 aplicação de sanções, a não ser dep

nação da irregularidade.

O gerenciamento ambiental, a

Ser

biental e aam
a rotulagedi> ^ia ambiental 15

auditoria

^itand
h 0'Se

®lirniara
14



barreiras tarifárias no comércio internacional foi acompanhado pelo su g

de protecionismo, especialmente nos países desenvolvidos. ^  ortações

A legislação antidumping e de direitos g^j^abouço legal definido pela
subsidiadas deve ser aplicada de forma ágil e eficiente, de . x-n^ento de política industria
Rodada Uruguai do GATT. As salvaguardas representam u  jmnortações, que provoquem
adicional, que permite ao País lidar com aumentos subi °
esequilíbrios temporários em alguns setores da indústria na instrumento de

A abertura comercial no Brasil Sustrial que influencia as
P oteção. A estrutura tarifária é um instrumento de '"Cidade de regras, transparência
alocativas das indústrias e deve ter como principais atributos a estaoiiio
® previsibilidade. de

certificação ambiental, devem ser instrumentos de gestão de adesão
nao impostos pelo Poder Público. °

^  As normas e exigências de
concorrência nem instituir protecionismo,
aos mercados interno e internacional.

proteção ambiental n

voluntária pelos empresários,

ão podem distorcer a livra
em detrimento do livre acesso de produtos e serviços

_  A instituição de áreas
limitações administrativas devem ser Protegidas e a imposição das respectivas

as com asexigências do direito de propriedade,

de dados de interesse prevenção ambientalinadeve respeitar otigt Siar"®

importa - ® ® Doirtica comerdàfevitand^^^^^^
burnr^?°®® seja adaptada aos objetivos da atual p regulamentaça

desneceLários. Entretanto, é deseiavel esfâ 9
®specif,c,dades setoriais, de modo a garantir o nivelamento das co inte

projeto
SUMÁRIO asD/C RAZÕES

PL 2438/91, do Dep. Fábio
Feldmann (PSDB/SP)

9anda comercial a tano?

e controle de proâitoe' * °'^'*'PaÇão
xicoe, corro^os 11 tó-
aiv

ex-

os. Veda a im.^? ““ «xplo-

“Jjetos da propo'^içtr^ d® P^dutosuso, mani-

D
O prazo concedido às empresas
exercem as atividades previstas nc
projeto, para se adaptarem às exi*
gências nele estabelecidas, é muij®
6xíguo, causando impacto na prestação
dos correspondentes serviços. Por
tro lado, o volume de proibições contida®
na proposição inibirá a atividade
econômica dos setores que demandara
tais produtos.

rve-
CD- Encontra-se na CDN
aguardando

nientes na estrutura administrativa gy|,ando em dispei^sf^^ggstrutura admi-
®mtizacân política de comércio exterior. ® uma '■®y.'®®^g Lmércioextenor.
’’'stratl° processos e falta de coordenação. ^ ggtoresdapolitica d

permita a centralização dos diversos org

o , parecer do
Relator, Dep. Abelardo
Lupion (PFUPR)

proibidos D/CprojetoPL 3160/92, do Dep. Fábio
Feldmann (PSDB/SP)
CD- Encontra-

~  m sua maioria

BiminaPi^lll^osdesoe^

governo.

icialdo

SUMÁRIO

aguardando ^EIC, P®nodicidade mín°m?dp
parecer do 'nstituições cu «T nas

rea-

(PMDB/go^.' ambiental. causem

89/95
cutivo.

C/RD
A proposição deveria colocar as
ertorias ambientais como instrument
opcional a ser utilizado em caso
necessidade ou conveniência, e n®
torná-la obrigatória. Por outro lado. ®
conclusão da auditoria deve restring"’-®
a apontar os problemas e não imp®
so uções, que devem ficar a critério
oada empresa.

de
Poder Exe- Revoga restrições a Cativos de

rando procedimentos admimst
' ^ncontr comércio exterior, desvincula a g

t? a Orri^® importação, ou registro ^gr-
Pl enário CO do Dia requisitos técnicos exigidos na ^

''orávei da ^^P®''®oer cialização do produto. As exige
Cn°>®'col» e comercialização e utilização no rne'cad°

interno deverão ser ''«"''.‘^^‘^Letiva
■L-EICeCFT. aduanas, por ocasião de efettva

internação dos produtos.

e)

criminar m u ^g^iia de t ,

nstitucionai-

COMÉRCIO exterior pls

’’®‘"'iSo(PM“®®"^RobertoS

D
brasileiro

Estabelece que o governo
aplicará medidas de adoção

oontra-co interesses nacionais, oo caso
Para'^'^®ddo anro ."^^.^AE de política ou prática de ’ Ei-agao

do do estrangeiro, que represente r
S

f

en. acesso de produtos ou se^ço®
ao Proj-. ^*^/SC) leiros a mercados estrang , ^aspor

recairãosobreempresascont^^adasp^^
capitais originários do pais c
dano.

aos

———

==SS5S==s.í~-.„.,..,,
ParaartirM- ® "ossos comoetirio* *^®

fundamental que a leaislatí-'^u ® '"®®rção doa ostrangeiros.
definanciamentoàsvelldS'^''^''®'''®9arantea'"'°'‘'"°® brasileiro,
de um sistema de seguro l’^®''"®®«>mpatteif desoneração h "’®''®®bo internacional ®

de credito e gaSaf ''igen&° exportações; condiçôe®
®""®s as exportações ® Países e a existência

entre
tia CO

lamentaÇ®®’ revisao ^dimenfo®

PL

RjP'SCo Dorn

c
eío , ? ® ̂  ’ ^®9olamenta a aplicação d® d'®P°® qq.

-●nelles (prr/ ^o Acordo Geral ®®bre Tarifas
Cd . t mércios - GATT - a respeito d®® P g, g
^9üaM^'^^'^tra-sp _ „ desleais no comércio ''^*®'^„„^anismo

®Precir da elaboração de
\ do reiatrf^^° de salvaguarda com o esc P

'^ontrgq (PSOb*^^^' ® iridústria doméstica.

os produtores brasillo^ 1?'*°’ ® "onvivên,!
aos nossos principais col''?"'’®'" de inst®'^ embiente o

"®'"‘°res no merca1Jr-°® ''® PteteçL ®°"’®''cial requer qd®
^®®do internacional ° ®®"’elhantes aos oferecidos

^°vimento de redução
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CUSTO BRASIL
AGENDA NO CONGRESSO NACIONAL

TEMA II

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

O Brasil dispõe de um modelo ultrapassado , jjg leis e normas infralegais
abalho, excessivamente intervencionista, onde prevalece u  à competitividade

engessam as relações de trabalho e constituem-se  . .  ̂ g ©qüldade.
®^presas. para uma economia de mercado, voltada para a eficenca

das

●to ao custo do trabalho,
ren aspecto essencial para pagos pelas empresas e pe^^^

presentado pelas contribuições previdenciárias e dem uma enorme diferença e
«-^pregados para financiar gastos sociais. Tais ri^l^^sm^trabalhador. Esse custo
desembolso efetuado pela empresa e o salário salários e desestimula o
®<=aba por incentivar a informalidade nas relações de trabalho, diminu
"^vestimento.

A redução dos encargos sociais que hoj ganhos reais e a
sobre a remuneração dos trabalhadore P econômicos e

mão-de-obra, estimulando a curto e medio p
®mpresas e
custos dam;
u País.

Por esses motivos, o excesso de ●'^^ulamentaçao trab^^^^^^^ P^^ldas^algu^mas
relações de trabalho significam um P'!' . .gg g seguir, serão elenc ^^pijg^do

ProDnc-° ®rigessamento das relações trab Mgcional, estabelecen .. jgggformas

Sobre ^
Ilustrar

as

enca?n^°®^ legislativas, em tramitação no Congresso
condições de ^°jgtração das empresas,

es de remuneração e até intervindo na admin
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lutamente irrisório numa empresa e
considerável noutra.legislação trabalhista Danilo de Castro (PSDB/ cipaçâo no prazo de 180 dias após o

favorável com sube- encerramento do exercício fiscal,

implicará na distribuição obrigatória de
3% do lucro apurado.

menda.

.'0m

a)
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU

ScSSfsS

PARTICIPAÇÃO NA GESTÃO E PAPEL DOS SINDICATOSresultados b)

no direito brasileiro, sempre
, atual dispositivo
lucros é que deve

.  A participação dos empregados na gestão da p,*g q
®'o intimamente ligada à participação nos lucros, não ^qs [
nstitucional que trata da matéria (art. 7-, XI). Assim, da P? .i^^ppgsa.
''Qir, de forma natural, a participação do trabalhador na ges a do

ser pela integração
Pela excepcionalidade com que o tema é ^ Wf^as de participação nos

societária, mediante aquisição de açoes ̂ ^ eventual e temporaria o
emn só se terá mero representante. O desejável não e a empregado-acionista

administração da empresa, mas o surgirnen despende sua força-
® definitivamente integrado na vida do negocio para o quai

É. pois, fundamentalprincípios: pue, na regulação da
g  nriatéria, sejam observados os seguintes

'"'®"'encionista e detalhista; quanto menos

devffaíoS sua SSo; ®

(a)

'o dos interesses individuais

e coipt- sindicatos cabe o estudo, a defesa e a pg administração
mesrn " representados, o que não importa em ^3 pscos do negocio (CLT,

Pp^qp®. segundo nossa lei.é o empregador quem assume

(b)

(c)

(d)

Assim, a principal atitude dos sindicat . .j^jtjvo
Pct . os empregados a participarem de mo pnntemplasse

na

de plano de participação nos lucros q
'Jfas da empresa

(e) ^®'’'aade
Pelo
Ou

razõesprojeto

1397/96,
executivo

Prazo

rfe

no CN:i 1/05/9

D/Cprojeto
^231/91 _

do Pod

SUMÁRIOSUMÁRIO
A CF (art. 1') trabalhadores.

^  UM representante do ^^gpQgmpre-
,33 empresas com mad^de ,3 ,epre-

gados.enaoa w
i

Poder D/C PL

"'«'to «SsT?"
impasse no ® ®®co'hida Em .

soltados "OS terí.

aguardando aprecilçâ^d’ "“"'"'“Sede

6

CD. Encontra-

razões er Exe- Regula a representação dos '
dores nas empresas, que bar-se-a

^Pensarir, diante eleição direta e secreta, sen
"* Den ^*-5169/ um representante, no mínimo, na
(PDC/qd?®® Maria presas com 200 a 300 empregados e
'  Comissão composta de pelo menos tres

do
ael

e no máximo cinco membros na

presas com mais de 300 empregados^
Os representantes serão eleitos

trabalhadores da empresa em
escrutínio secreto, para mandato de a
anos. Assegura a estabilidade
prego ao candidato a cargo de ..

de representação sindical na "0"*
ção de titular ou suplente, desd
lo da candidatura e. se eleho, sté um

ano após o término do nranda .
se cometer falta grave, -^j.ão
inquérito judicial. Extingue a contnbuiça
sindical de que trata os artigos 578
610 da CLT.

os

ou

cutivo.

^  As
reta^*^?®^® devem poder negociar d|'
?uai?'”.“ empregados, indi''''
colhirir^*®’ ^^'■avés de Comissão es-
tucinnaiS®'^® Não há inconsti'
lucrnc quanto à participação nos
estataií! r? ^ ®*^^'badores em empresa
reqra«i *5^°der Executivo pode iraÇ^
Estadft^^*^^'^ dirigidas aos Ministros d
nas eL^ta^°® ''epresentantes da Unia
*'cipaçào ' à fixação da pa^

CD-
nstituto da90.

^ T^ofosiçâoconsag^ 3,,,,.
.delegação sjndjca^ no ^

KissâoInb^^^f/n^SMnfHto^

«'"P'"“’.TdJeS sindical e repre

riTrírSíSS

constituição-    -

da

ym

Dem-
3%. em obrigatória d
empresa ff. singularidade de cada
Patamar estabelecer u
da via no deixando-se à exaustatri'
butável ^®sim. 3% do lucro
dem ^o'’ma genérica. P°'

^ ®'9"'bcar um montante absO'

ou
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pjf?""? ̂  p;«™9ativa dos sindicatos
relativa a Substituição Processual em

SE'H S-SHS
(PMDB/MG). nrnmS^^°^’ P’’®Íuízo dos com-

promissos previstos no artigo 513 da CLT
Dispensa a procuração dos substituídos

D  Constituir-se-á, se aprovado, num meca
nismo de permanente hostilidade entre
as relações de empregados e empre
gadores, inviabilizando qualquer nego
ciação direta. Como Substituto Proces

sual, 0 sindicato poderá acionar a em
presa independentemente da vontade do
empregado ou até mesmo contra sua
vontade.

D/CSUMÁRIOPROJETO

p';ío'staé autoritária e intejenao-
nista na medida em que impoe a Co

●ee3n Paritária suprimindo as vias de

poderia ser toriedadeda

tes

mentar. Além nerante a Comis-
tentativadeconci»operan^^
são estreitaoamploacess

rantido pelo artigo 5», XXXV,ga

D  APL 4768/94. do Poder Exe- Cria a Comissão Paritária de Conciliação
__ estabelecimentos com mais de 100

CD Pn« . empregados, para tentar conciliar os
respectivos dissídios individuais do

lator Dpn D trabalho. Nas empresas de menor porte
PaV’ (PT/ a Comissão poderá ser instituída por

acordo coletivo de trabalho. Somente se
ajuizará ação trabalhista se fracassada
a conciliação. As questões conciliadp
perante as comissões paritárias nao
poderão ser discutidas em ação judicial.
Propõe estabilidade empregatícia para
seus membros, que terão mandato de J
anos e deverão ser sindicalizados.

do Poder Define a Negociação Coletiva como s^
do o processo de alta composição de

Er,p-_. interesses entre trabalhadores e empre-

PLC  f 232/91
executivo.

CD-
®9uardanri/^^® CTASP, gadores com o objetivo de fixar co
*^tor, Deo do Re- dições de trabalho. Estabelece ser o  -
PS). Paim (PT/ gatória a participação de entidades

sindicais representativas de trada
dores, diretamente ou mediante creaen-
ciamento específico. Os emprega
deverão ser representados por su
entidades sindicais. Faculta às pa
em negociação coletiva ' , -
contrato individual pelo contrato co
de trabalho. Prevê a
arbitragem, conferindo ao laudo aro
força normativa. Faculta à .
sindical atuar em juízo como
processual dos integrantes da
goria, sem prejuízo individual de aç^_^

cutivo. nos

PL 3535/89, do Dep. Paulo
Paim (PT/RS).

CD- Encontra-se pronto para
a Ordem do Dia do Plenário
com pareceres favoráveis da
CCJR e CTASP.
da CEIC.

ObjeUva participação dos empregados D

rou trabalhadores, através dp um

mente, por representantes do emore

A participação na gestão deverá surgir
como conseqüência da participação nos
lucros. À lei cabe estabelecer regras
gsrais, deixando, à convenção coletiva
de trabalho, a tarefa de dispor sobre os
interesses particulares de cada catego*
ria.Há que se destacar ainda que e
projeto incorre em grave inconsíitu*
cionalidade ao pretender a estabilidade
dos membros do Conselho de Gestão
que institui. É que a Constituição Federa
consagrou, não a estabilidade no em*
prego mas a proteção da relação do em
prego (art. 7®, I). tendo aberto uma única
exceção - a estabilidade ao empregado
sindicalizado a partir do registro de sua
candidatura a cargo de direção ou ro*
presentação sindical.

A decisão de manter ou não em seUS
guadros um funcionário especialmente
dedicado à tarefa de ouvir queixas ®
sugestões dos consumidores é algo
compete exclusivamente ao empresánO’
nao ao Poder Público. A lei, ao pretender
lornar obrigatória tal atividade i\a
empresas por ela especificadas interfe
re, de maneira inoportuna, na livre inice
t'va empresarial.

A participaÇ^" ̂  .gdenciamento es-
sindicais, ^ às centrais en-
peclfico, oquecontranaa
tabularem unicidade sm-

dical. Paraadoçaom
de trabalho legislação tra-

ssiSsrJ;eis que

Des-
aos

SérS^ “«et*a^que^as^emp,sas qua p», ,

5ud?s: qTeiír-parecer do rS»^ ^"^Pregadosparaoey ® Pelos
Deputado Wilsor, efl '■ ™ ano
(PDT/PB

um

ato
) a do voto em "0 empmooseparado aore^pnir^ei ^ falta orave onn, ^ ' ®®fvo se cometpr

Dep Sandro Mabel (P°JS/ ® Per?odTde da
GO) , contrário. ' ° do S^fo "Pós

0) remuneração - ADICIONAISc) SISTEMA
renegociação ,om se mostrado

'^ofasta arim ^ ®xoessiva intervenção do Estado ''®®.gp(gáumento
■ ^^'ttentando os custos laboras sem o correspondente 3 ,,v^

Hireitos trabalhistas. 33 adicionais-
P®9ociaçâQ ^ lei só deve estabeiecer 0 rol rLpeito^temuneraÇ

""^^Ção apenag*''^® individual, as questões que digpara o salário mínimo
®"‘e interessadas, e o poder normativo

Nesse
^ioste de

.

 oondições^de tra^h flexibilidade.
D a realidade sócio-econômi^ -  aaulnstitu^rf

^ hora ,ue se
mínimo P ..quantum ^ssim o fez.

projeto D/C
SUMÁRIO

em relaçao aos cortfiitos «trrto d^Sna'"'- e'odo°a7® ®®'' P^^^edido de amp'»
einteresse.

D
T/R5J P- Paulo Dispõe sobre a remuneração do ^

extraordinário. A duração do ^
orr> * normal só poderá ser a®'’®®®' a

do^ rv^° P®' horas havendo acordo, ®®^^ ^ pgio
Daro'^ remuneração da primeira hora P

CcjTf^s: menos 50% superior a norma ® ®
favo- segunda pelo menos 100% supenor

'"''“<1IT.22 não 23



satisfatoriamente tratada no artigo 73 e

parágrafos da CLT.
rável com substitutivo, da normal. Nas atividades
CTASP e contrário, da CEIC. CD - Encontra-se pronto pa- subseqüente. Assegura um adicional de

ra Ordem do Dia do Plenário 20% incidente sobre o salário normas
com pareceres da CEIC, inclusive no caso de revezamento ou ae
CTASP e CCJR, favoráveis horário misto. Nos horários mistos, sera

30 substitutivo do Senado, computado como de uma hora, o peno
de trabalho noturno correspondente a bu
minutos,

do Dep. Paulo Estabelece a duração da jornada normal

(PT/RS) de trabalho não superior a 08 horas d^-
Cn c e 40 semanais, facultada

CTASP, pensação de horários e a redução d
pLerl ? apreciação do jornada, mediante acordo ou convença
Harecer Relator,
Sandro Mabel
r^entrário

Dep. coletiva.
(PMDB/GO).

ao projeto

discorrer e impor diretrizes onde não é
parte integrante.

Ao fixar os valores que advirão do serviço ^
extraordinário, subtrai-se o poder de
barganha e a principal característica que
vem se impondo na fase atual das
relações empregatícias, que é a livre
negociação.

penosas, peri
gosas ou insalubres a remuneração da
primeira hora será no mínimo 100%
superior a normal e a segunda hora
200% superior a normal. Independente
de acordo ou contrato coletivo e, em ca
so de necessidade imperiosa, a duração
do trabalho poderá ser ampliada desde
que comunicada ao sindicato e à
autoridade competente. Neste caso a
hora será de 70% e a 2^ 120% superior
a normal, e em casos de atividades
S  P®^'9°sas ou insalubres
de 120 /o na 1 ® hora e na 2^ 220%
que a normal.

será
'o maior

cará no aurnemo.mediai^

trabalhistas ® ̂ ^uporta^ dado )a
não têm condiçoes oneradas

encontrarem po ^^^jária e pelas
excessiva carga ^bn-

se

pela
elevadas taxas de

gadasapafr.£„7enerosos sobre

cado interno e wt ̂ ,ue »

f:“s“ouV.'^tqSeaoeif!j^^

levaçaodt^—

A proposta a jobrecai^b^*,. ̂ os „„

tos
e

produtor. P Jeseiâvers r^^*°jesa-

'^n,Toduío e bOb "íentoda
custo P ariaveimente- ^lento da

w desestlrr"‘.'° es ̂ .^egíê"-

STrit-orr^S^T^"’'
ba'be<»f,Vempre90

D

PL 1012/88. do Dep. Paulo
Paim (PT/RS)

CD - Encontra-se na CEIC,
aguardando parecer do Re-

Heraclio
(PMN/PE).

Pretende pagar em dobro a remunera

»rsoro?r-

origemTdo‘'’sen.Tt"r^®j^®^™bõíi^^
Came,ro (PMDB/Rj) em;Sota°coSr?'"«^2^oraa

CD-Encontra-senaCTASP ® So

Paulo Paim (PT/rs) ^ f^ormal.

e ao
aos

íle 100% em

pZf®' ®^®ndas de
Plenário; e dos votos
separado, contrários, dos

m/BAf̂  Carlos Aleluia

PL 2204/89. do Deo Ué.n
Rosas (PMDB/SP)^‘

besdePleS

em

b'Sde iSSrtdade?'®°
dores que exercem su»c ''abalha-
contato permanente ®"i
""anos, cloro e cal ai? .,®®S°'oa sa
dios químicos uti Ud^'^® °®bos pro-
de água destinada ao con ''blb^ento
Abonai igual a 20^“"’“'’®"'®"°-

lhado°r."’®"'®'P®r«bldapei,;7®^"®;

em

.
A Constituição assegura um mínimo de

um terço, o que certamente já pesa so^
bre a empresa, não sendo aceitável q*J
já agora se passe de um terço P^[
100%. O aumento dos custos lal^°^®'
sem o respectivo aumento da proo
tividade acarretará reflexos sobre
economia como um todo.

A Constituição de 88 já fixou, como qu®^
a proposição, em 50% o acréscimo
remuneração da hora extraordinária-
outra parte, aquela que pretende
100%, o acréscimo é de todo

veniente, principalmente para os
balhadores que fazem do trabalho
horas extras" uma complementação
renda. O percentual sugerido inviabí
totalmente o trabalho extraordinário, P
seria mais conveniente à empresa c

tratar outro empregado para refe
serviço.

D

D

'riíio (Ívidb/rm '^®bro Determina que no més de 1“'’'’°^® 4^
mdb/ba) ano, serâ pago a todo empregado o

a^ ‘ ̂hcontra e salário, a título de gratificaçao, ̂
S^b^bando aeL"®'^'^''®'’’ responderá a 1/12 d® .remunera^,
n  contrà^ devida em junho, por mes de se Ç

^*^PL/Ba) Aleluia
do ano correspondente.

D

prego ^

bb®®"'®fSncess«® iaconsMO®":

itosaos

^"!«q Arfuda^Sr^ Art. 1» Os Inci^^e XV'. do
Paim p?/D° 78, da Constituição Federal pa

ep

ter a seguinte redação:

?tof'‘®^° Parle"® -^duração do trabalho

CD

Niisn^'^/?° *^®‘ aiJPehor a oito horas diárias gp.
N/pg^ n Gibson horas semanais, facultada

sação de horários e a reduçao d j
da: mediante acordo ou convenção c
tiva de trabalho:
XVI - remuneração
dinário superior, no
e cinco por cento à do nor

“® seS

PL

D

Ofende o princípio da igualdade ios
no artigo 5°- da Constituição FaderaL
estabelecer base de cálculo mais 9®

JPsa para determinados profission ^
Quanto ao percentual proposto e
cidencia sobre a remuneração do -

pregado, vale lembrar que o artigo
a Consolidação das Leis do Traba ^

m  que este será de 40%. ̂
sobre 0 salário mínimo, seg -

cassificação da atividade nos 9 g
maximo. médio e mínimo,

dessa natureza não devem pro^P®^ 3
PO's conduzirão os empregado®

trabalhar em condiÇd

mentn^H®®’ ®P®das para obter um
sai'H° salário, em detrimento desaude.

D

na
funestos

®

cons«b;^Si-ose
^  (Pf/Spí Adindo Estabelece que 0 pagamento 0

-O , p mensal deverá ocorrer ate ^
^

Cd
^daror^^^dtra-se o-ta ^til do mês vincendo. Qua

aprecií^^^*^’ mento depender da apuraç o^^^^g

c^ddro iJ?® Pelator^^n Percentagens ou 9 ̂  ̂til
^'^ntrári ̂ ^del (pK/,r:L ̂ ®P- deve ser efetuado a

proSlto'^®/GO). do mês subseqüente ao

PL 4796/90 (PLC 05/91) dn
Dep.Lysaneas Maciel (Pdt°

D

lhf-Í®®®'''el aumento nos custos traP^
Qerai^A^®® refletirão na econorn' ^

● A matéria já se encontra, P*®

2524 vencido.



ja.emtese.

de apropriação in-
nandoZup^.lpDTOP)''®'' pagafno mês de

aguaS-reoTT^ SSSrr
d"stpp°iTs^™“° pado^rstsr--^'™

D  A modificação que pretende o projeto
deveria ter por base a constatação da
disponibilidade de pagamento do ern*
presariado, sob pena de instituir-se rnais '
um fator a criar dificuldades financeiras

às empresas.

vativa da liberdade e(
tual prática do crime
débita. _

 ̂rõõgíssalém disso o projeto
Idem ao e impre-

ciso ao deixar se tratar de

cificar, quando pessoas que
pessoa à oena de reclusão
Estariam ^ ̂

prevista para etc.
diretores, sócios, g

ano,

empre-

Borae?^H^^c?° Estabelece pena para retenção dolosa D
9®s do Reis (PTB/SP) de salários, tipificando-a como crime de
- Encontra-se ornntr» apropriação indébita. É competente,

Ordem do Dia do Re- aplicação das penalidades pre-
com pareceres da vistas, o Juiz Presidente da JCJ. O age -

suh *®vorável com ® ° empregador ou seu

favoS‘''° ® ^CJR Presentante legal.

CTasp ^^^sbtutivo da

e)
fiscalização . INSPEÇÃO DO TRABALHO

ei^regtdorerafèii ̂  *?' o agente fiscaS^'^f'^°'® medidas preventivas sobre as

P pgadores, aiertando-os sobre

que deve nortear
inspeção do trabalho diz respeito à própria filosofia

as Providêntíafnl!°esS^^ informações e orientações aos

'  «e 'nviabiiizar a conS «"iPresas, especialmenle das micro.

Esseimed- ● cio negócio.

®"t6sdeqXírTmuS®'"®‘'''®'^®ÍXdapré^^^ n» 81 da OIT, ratificada po^
°P da adoção de medidas preventivas

^revidenoana^,<*„,uais.^^
fatos, vatoras ̂  5ispos'«a° ̂ ndo,
sempre e®'® tiiaútil<K>"If?Jloerlo*>

getolerâwaP sa^»^„,salá-
oP"3®'ôaVas»ael»<verama"»
mentos. O ai^ ^gve sers® ^tivas
riopora'9‘^'?nâo mres da
punido, mas na°^ diretoms^^iários.
de “'=®ífpmais. a assemelria à
presa. Ade sf e pressu-

nando Sen
CaS

Dispõe sobre o prazo de pagamentos
de salários. Assegura o
dos salários até o segundo dia u i

mês subseqüente ao vencido, eonsi
rando retenção dolosa a não po®®
ção do preceito. O processo crimin
dará por iniciativa do empregado
sindicato, quando constituído par

ou

179/89, na
lor Fer-

so (PSDB/

ad
rdoP)

CD-

"a CCJR

penal.

ona na
Especial de

fim.

fiscalizador ''®®iama-

®xigênciasemdeterm""’f°“«■".íSrs. »● . ™,s«a ae „„d. o M«.»
OS prejuízos em últimô ^ notifique a cumpri''

®aosados pelo ilícito forpm°’ multa que, ainda assir”.
forem satisfatoriamente reparados.

6131/90 (PLS

asuard2do*^e"®
'®°'. Dep. JoT,?'“f® fe-
Ma(PFUBA° ®'°®Ale.

82/90 na
Dispõe

SUMARIO -  1 de
D/Csobrp = f —

norma<?L '^^SEP. FQTs â '^'n-

RAZÕES

o projeto prescreve regras injurídicaj ®
u;p°'^''®'^i®ntes. como assegurar a e

do candidato eleito como ^
Piente nas CIPAS, e conferir legitmn'd® ,
Ç  aos sindicatos para der

Trabalh^^^^ associados na Justiça

D

abalhot)
nELAÇÕES INDIVIDUAIS DE TB .  Federai’

tituig^^ quadroPaimT™V“
Encontra-

Pfa Ordem

conS Sã cÍA?p“|’®ã
^C.aparecerfavo,A„elãã

CD
se pronto

do Dia do a houver criminal recairl°^’ ^ '"os-

aoloaa t®"’ >'■0. ãã\ "'®'’'®ne
raulia da 3o^'®®"*ante, sa,! '^®'f"Ção
®aláno ratrã!?^" aabre o ®Maada

As relações individuais de trabalho estâ^ leis ^f^^^Sad®-

' dXlhis?a°e™que nlo"’maTs^correspo-’d® a

”4?*». '* H».» lavo,»» a irnP'«»«l“SiSSB* jSS»®

^çào
®'onistã;

^Dnflitos individuais, entre outros.

D
adequada a equipa^®^^

de an dolosa de salário ao ^
0  indébita, pois com a.®
titufí integre o patrimonm
nã?i= n® direito adqui^d®;
Priedart ®'’'®rair qualquer direito d® iL,r
quem ? "*o s®ré r®®®d'^,,ã o
entoãLããH'^ ®stabelecer qd«
retido^,?Pagará em dobro o sal

’  a retenção for dolosa,

oderodm das

cada
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PROJETO

PL 3282/89, do Dep. Paulo
Paim (PT/RS)

SUMÁRIO D/C

"^^galhaes (PSDB/BA).

Proieto pretende regular diversas s^
lei todas afinenfes a

do traba-

RAZOES
D  O

Estabelece que os empregadores pú

blicos e privados têm responsabilidade

suplementar na promoção da saúde de

seus empregados e obrigações social

e civil de protegê-los contra riscos à
saúde no ambiente de trabalho. Deter

mina aos empregadores a adoção de

medidas de proteção coletiva e indivi
dual. Permite ao sindicato atuar como

substituto processual, quando o objeto
da ação se referir à saúde, higiene e

segurança do trabalho cabendo-lhes a
defesa dos direitos e interesses indi

viduais e coletivos da categoria, inclu
sive em questões administrativas e
judiciais.

Não se dará efeito suspensivo aos re-
processos de dis-

d  ecutroelf °

s.*£~"í=
cessado. ^ Pro-

tuações na mesma
saúde higiene e segurança

hadcr,’ matérias já mgulamenta as e qae

^rp^SrptrPúSioo, onerando
ainda mais o setor produtivo.

D
A total supressão do efeito suspensivo
para todos os recursos cabíveis no

processo trabalhista poderá acarretar
lesão de direito, pois há casos que não

comportam a execução provisória, con^c
se dá com a decisão que determina a
reintegração. Nesta hipótese, se o recur
so não for recebido com efeito sus

pensivo, teremos uma execução delim

tiva antes do trânsito em julgado da sen
tença.

SF

rin do
^^Ideck n Sen.

“"lrário°'""'®=(PFL/BA).
ao projeto.

CD - Encontra-se pronto para
a Ordem do Dia do Plenário
com pareceres; da CCJR
favorável ao projeto e às

Plenário; e da
^lASP, favorável .

6 às emendas 2,4
contrária às emendas 1
do Plenário.

ao projeto
e 5;
6 3,

PL 391/95, do Den jnSn

Wellão Neto(PL/sp)

CD - Apensado ao PL 4864/
jurídica da enípresa nâoV^ estrutura
°s contratos de trab.Th
P^agados. 0 acn I °

'abrados por escritn^ ̂  transação

assistência do Ministiin^H
da Administração do Sinri^° ̂ ''^balho e
se. ou do reprecon? '""‘‘‘^^tode

terão eS de

mu-

em¬
ce-

Clas-
cre-

●^oisa julgad

D
Ao normatizar as relações de trabalbo.
a proposição é repetitiva de norrna^
constitucionais e da legislação traba
Ihista, copiando quase que literalmen

disposições constitucionais so
liberdade do trabalho, posição de '
criminação entre trabalhadores P
motivo de sexo, idade, raça, estado ci -
deficiência, religião, ideologia, e as '
posições consolidadas sobre defimÇ^^
de relação de
mlação de

as

de
proteção

sucessão
emprego

emprego na
de

94. PL

'“®'"(PT/RS)'‘“ Paulo

^ncontr
CD-

quando, pa^°
integrante

tem a prote-

membros
suplentes. das

0 que 0
é estender a
cional a todos os
inclusive aos

constitucional
^ eleito dirigente

165 da CLT.

texto
CIPAS não
ção do art

As empresas estarão obrigadas a
manter serviços, assistência e orienta-

D

● dn iv‘^®P'’ontonar=. ®®P®cializados em segurança e
Pareo Plenário do trabalho, com especial aten-

r  CTasp’ ^ prevenção de acidentes. Será
emenda h ’ f^'^'9^^dria a constituição de Comissão

Co®'^®dda^H®''^°^adocãn Prevenção de Acidentes
favQ,-^ ^TASP 0 çt Í^'PA), nas erripresas com mais de vinte

^  ®^P’'egados. Concede estabilidade pro-
'/isória aos integrantes das CIPAS.

-a.

empregadores, entre outras.
g)

segurança e
■''■EDICINA do trabalho /CIPA

h)
tripartitPQ ^ ^3be trapa,

precedida de u.co nsulta^
3 A

‘  de se manter um regime flexível ^^^^fserviço do
salv^T ° '■®gime de estabilidade apos pa produtivi

° 'hon rosas exceções, Produziu resultados o
ogidez e manter regime flexível a ^.p-rj daindenizep^

‘ocorporando a regra transitória (art. 10, .

Háece^os

-da Cf ev

dofspresentam custos mais altosNessepunitiva. sentido, ^ lei deve itar
e ele j

ênfase 3 urna
fiscalização mais orientadora

projeto
PL 5141/90 p
Jorge (PT/SP)

T , de serviço,
da dispensa.

I tempo
custo'

AodeSUMÁRIO
_ ser imposto prazo

'^'oação, cuja vinculaçâo só servirá para au
prévio não deve 0

aviso
^OfTiuni

mera
gado^es^í obrigações h

'^laçâo Público f
Pos traba,h^^"'^Po.

“5£S"asrS‘i
® f'scaIÍ2ação^ Para =

de

D/c
RAZÕESCD -

^§0

não se"adaptem
Foi

qqrso peloTef f!‘-°
J°rge (PT/SP) pa£ “rr™»

apreciado). ®'adanão

em
^'-°''Ds^íí?.°"*ra?em^„®'^ão das empresas, fator essencial .P^psadosque

de^rg? '■egras rígidas que ''-^P®Ç^'-^.^:yre^negociação.^balho. o assunto deve ser deixado a

D
Ja existem normas em vigor, mais
^ acompanhar a rápida evoluça°

frabalhistas. como o à'Sp
no artigo 200 da CLT, que delega
■^'nisterio do Trabalho a fixação _
Canrf^^^^^^^^ntares às disposiÇÕ®
Capitulo dedicado à-   ●

std
aO

nor-de
óomas

cu ^
Cnm °contem
'.'ando c ..

frabalh

0. O citado c
forma satisfa

diversos dispositivo
controle dos riscos de

0

^farliiSf

razões
D/C

0, recai total ^ggigrio d

reconhecer

du-

de
justiça

SUMÁRIO
/9i doda O ônus

^indicalizeb®
empre03d°^ (Qdo g

rante ess ^P^g^polso
final 3'-

SI

qe de um

rstende tornar efetiva a estabilidade
provisória do dirigente sindical prevista

^ Constituição Federal e no art. 543 da
. propondo que a apuração da falta

seja procedida através de inqué-
judicial, antecedido do afastamento

D28 bg (PT/

r^f
.

cimento, se ao
29



Sen.MarIuce Pinto (PTR/RR)
acatando as emendas do
Sen.Waideck Ornelas (PFl/
BA).

do empregado do serviço ou do local de
trabalho, sem prejuízo do salário Rede-

cendo que, reconhecida a inexistência da

falta imputada ao empregado, não poderá
empregador impedir -

mesmo ao local de trabalho
CICIO de suas funções.

Veda a dispensa do empregado eleito
representante dos trabalhadores na

=5S?—-
gente sindical ^ diri-

O

0 acesso do
e 0 exer-

que

PL1005/95, do DepT^ííi^TT

d

PL 4587/94 do Dep. Paulo
Palm (PT/RS)

o Gabeira (PV/RJ) juS'cLTa "^'"^"^ado demitido~

CD

sem

Encontra-se na CTASP servíco°^ffc- meses de

agu^dando parecer do Re ''criação acumulada do ^

lator,Dep.PauloPaim(PT/RS) data-base e o mê^‘H ^
gamento, para efeitr, ^®sli

r

I-

escisão contratual. calculo da

a procedência da denúncia. De outra

parte, é desconfortável para o emprega
dor, na hipótese de improcedência do
inquérito, manter na empresa um empre
gado sob suspeição.

com pare'^ ° dos salários sera em dobro até a

*^^ASPfavoráveia^p ©fetiva reintegração. Permite  a livre res-
^^®bendas ecnnf-^’^°^ cisão dos contratos, mediante levan-

C^®S/9l,apensadm'°H° lamento do FGTS e o pagamento de
favorável a ̂  '^ibenização. Admite a reintegração N-

^ às emente “a
“"ISUbstilutiivo

que esse ato encontra suficiente funda
mentação e causalidade adequada,

como por exemplo, na (orça maior, na
baixa produtividade, na madaptaçao

do empregado à função, nos motivos

tecnológicos, estruturais, etc.

.
PLPD

Não se justifica a atuação do sindicato
organizando e comandando a escolha

do representante em questão, eis qu6
empregado eleito é representante dos
trabalhadores e não do sindicato, com

3 função precípua de promover o
entendimento direto

gadores. A estabilidade provisória
preconizada é indevida porquanto a
Constituição de 1988 somente con
templou com
sindicais.

0

os emprO'com

dirigentesa mesma os

Pd,,;;- imoede o empregador de

dispensas legitimas.

multas pelo iSío

judicial de reintegração e, '^niaça
em caso de despedida pot razoes

econômicas, quando o ®'’^P'®P

estará evidentemente em dificuldades.

Veta a despedida arbitrária ou sem justa
causa, definidas como tais as demis-

na CTasp fundarem em falta grave

Ijlor, Dg ° Parecer do Rpl ''^levante motivo econômico. Admite

H/spj ' f'^enegue|ii ^ por ordem judicial,
Po endo a mesma ser substituída por

sposito dos salários em juizo. O não

mprimento da decisão judicial impor-

mpn!^ 2,'30 do salario

co¬

Preiur de empregado, sem
dobro^^A*^^ '■sniuneração devida em
mico i ‘^®®P®dida por fator econô-
a2dia^*^ numa indenização igual
de tr=K remuneração por més

- ® na empresa.

D

D
O projeto cria ressalva injustificada dian
te dos atuais critérios de política salaria >
onerando os empregadores que se vejam
na contingência de reduzir mão-de-obt'^
para a contenção de custos.

PL

t^fe 'j'® Pfoteçâo ao trabalhador
Drnrii ir--^ ^tJtomação dos meios de

naor^T proora?!?’ ^ ®nipresa que adotar
^"í

em
en

o-^ação a criar co-
^rruri Ciar ° °djetivo de nego-

redução dos
fia negativos decorrentes

®ili(Ppi Se[^ I na Fo+ak ,

C[), estipnuí^ havendo prazo

programa.

h- _ causa ®^P’’®9aclor que, sem justa
PQ 5 Ora ^'■^balho o contrato de

da ‘hado, . ^°nceder
f  prévio pro-

ao traba-

f^v ^ este cx ^'^s®nciaH« ' Assegura, na

«0°^61 a^Svo e ulPPdos ‘^abalhadn)lr®"'®P®° matéria,
"iÇOsupe ‘ior^°;r de ser-

ao mesmo

^Asp subs ‘^'nirpo de ao aviso prévio
® ‘ a)5 dias calculado na base

^
Ou

''®ção Cl ®aba més de serviço
●"^dodo ^ dias, para o

de wiS’^®®'^d'do entre o 7^ e 12^
bJR do contrato de tra-

ou fraçao
® '^'9èncie L ® do 13^^ mês

contrato de trabalho.

Todas as medidas fe'erentes a auto
mação e seus efeitos devem ser con
vencionadas livremente entre as partes

interessadas, de empres^a^em^^-^
de tal torma que reflitam p qj^í^o

contexto.

Rezende (PMDB/MG)
D

CD E

parecer do ReS^^n ° guando
Wi guel Rosseto (p-T/Rs*)' ^ Nsía causa ense^'ri'^° juízo
'//«/íxel ao

com-
empregadoao

a que
sem justa

projelo. üo víncuio
 indevida =^'d°

do Dep. Paulo Conced

D
O projeto trata de dispositivo constit^j
cional que depende da edição de
Complementar para que tenha eficácia’
conforme o art. 7^, |, da CF.

no seu
PL 3518/89
Paim (PT/RS)

do aviso prévio nao
desemprego ou

novos empregos,
aumento do

0
O aumento do prazo
servirá para impedir

permitir a criação de
constituindo-se somente
custo global da torça de trabalh .

e
seguintes

D

dor„r -irí
Mres favoráveis S CTASP be'^p1St“ em
"  e

nos

. da CFT "''"'a’ obriga"1,i1.^"f servtp
incompetência da ComiLi ®!"P''®93dos que £1 os
PPra se pronunciar sobre a lem" "'"'‘'”'=1 “f se“m ®'Pi-maíéria

ter""'''''‘1PPPdoe™^PPPPÍso
Oiaoo em razão do 'icen-
Ptevid encia Social ou £®.^®"®''Pio

P^'dets:f““nS“;XP9P</„
PpPPgurando-i1e"ro^ so^af

da
tra-

0

®’ ° Paga-

ao Período,

D
projeto tolhe o direito do empregado^

e efetuar dispensas legítimas e nece
sanas, mesmo pagando aos empr®'
gados 0 que a lei lhes assegura, ou se)®;

‘reitos rescisórios e indenização com
Pensatória, além do que, a estabilidad®
S®^^'da, somente poderá ser co
nr, *-®' Complementar, como di
P°sto na C onstituição.

O

.

PLP 22/91 do Dpn MAi
Jobim (PMDB/RS)

CD - Encontra-se Pronto I)ou D Ao
ta nrat ^ despedida arbitrária à
Droiftto ® motivos econômicos-
desDPH-'^^®'^® ° exercício do direito

P®dir em uma série de hipóteses e

30

lOs% indiretos

dessa natureza, estranhos às relações de trabalho,
f^v

paternalista.
ai



cada Pmnren!.H,í! concessão de tais benefícios deve ficar a critério exciusivo de
QurnâZeofam a ® ° em incentivá-ios, estabeiecer
que nao integram a remuneração para quaiquer efeito.

POLÍTICA SALARIALi)

Em uma economia de mercado, °® ®'®e')^®os.Tinterv^ sistema
ao sinalizar para a sociedade a escassez relativa dos sinalização, desestruturando
de preços, como revela a experiência brasileira recente, i  P nrefixação ou monitoramento
a oferta da economia. Intervenções no sistema de preço^a s  brasileira,
de preços representam um retrocesso em relaçao ao es 9  i,,ctifica

“«●“ '●“““iS.iSí—»sra
ganhos de produtividade, de

PHdJÊfO SUMÁRIO D/C RAZÕES

da Criança e do Adoles
cente, da Câmara dos De
putados.

SF - Encontra-se na CAS,
aguardando apreciação dó
parecer do Relator. Sen.
Jonas Pinheiro (PFUMT) pe
la rejeição das emendas de
Plenário e do voto I

parado do Sen. Romero Jucá
(PFL/RR) pela aprovaçãodas mesmas,

ceoam o equivalente a até <5 ●

, e

em se-

CD - Encontra-se na CTASP pòSo de deduzido d^im^
aguardando apr

m
.  ̂ em que trabalhem,

pelo menos. 30 mulheres com mais de
16 anos de idade. Permite às empresas
cumprir a exigência da lei. por meio dó
creches e pre-escolas distritais que
Sir®’ ou mediante con-
ru prfóadar.

eciação dó pesas í equivalente às des-
parecer do Relator. Dep realizadas na
Sandro Mabel (PMDB/GO^, dM o»/ Hn benefício, até  o limite
contráno ao projeto. ^ ‘rnposto devido.

Pretende transferir para o empregador
os encargos sociais que a Constituição
Federal, em seu art. 208, IV, atribui ao
Estado. Esta transferência de ônus e
inconcebível, não se podendo legitiiper
a omissão estatal em suas funções
impostas pela Lei Fundamental

D

No tocante a salários, a
em um ambiente de alta inflação. Com a ● «o a
brasileira pós - Plano Real, mais do que nunca se impoe
livre negociação, os salários passam a evoluir de ggpnpregos.
formacompatível,portanto,comapresen/açaoeexpansaodosemp 9

A única intervenção ius«*'<=ável diz respeito a ^
proteja os trabalhadores de renda mais baixa. O s entretanto, deve «Ado-
elevado em termos reais. A fixação do vaior do salari .  g observando a realidade s
condições gerais da economia, evitando-se aumentos reais bruscos,
®conômica de cada região do país.

D  O projeto é inconveniente, pois, institui
mais um encargo para o empregador
Não se pode perder de vista qua* ®
exemplo de outras medidas dessa natu
reza, o que irá acontecer, é a
lidade de ser extirpada a viabilidade d
dedução tributária restando, apenas, ®
obrigação do empregador.

!»J-

SUMÁRIOPROJETO

política econom ca, quaq ^Qpjtora-
que envdva p f ^ configura um
mento dos '' „çjo no sistema
retrocesso. * ^ o,erta da
de preços desesOT
economia, com g a ,^^^g,|.„en,os. No
para o . g_se caminhar

“Mtvre negociação, num
ia estabilizada e deno sentido

Paim^P^RS^ Ss'°MTdiantralN^^
CD-Encontra-senaCTASP. srasim ?or®o
apensado ao PL 01/95, Partes, assegurar qu a ^
guardando parecer do seja integrado a data-base de

Relator, Dep. Valdomiro Pré-Axada para o ano Na dam ^

Magar(PP,PR). cada aawg^^^’ (doze)perdas

PL 247/95, do Dep. Wilson
Santini (PTB/PR)

ÇD ■ Encontra-se na CTASP S aS 5?“° 'a™"“So mS
aguardando parecer do Re: drser dír“i“'^"“'"'ai™°.S-
(PSE^PEr' '-/^a equivalent^à ai?q°u™a°dM °

sobre o valor das^dSL^ ® 'mposto
damente realizSas ns comprova-
Vale-Remédio.
exceder, em cadà Tv P°derá
cumulativamente com ‘'"e^ceiro.

Idemà anterior.

quadro de economia
sindexada.meses.

 ■ ortioQ 7« da Constituição
Contraria o « piso salarial seja
Federal que exige qu P ^ ^ ^^^piexi-
proporcional a ex e ^a^^
dade do trabalho. excessiva ele-

ser

íjss.tss-*—’™”
ppnn^fTiica.

AO remeter àlW^^°“stãbe-
flxaçâo e revisão de M ,
lecimento de cond^ pgdidatra

balhistas.

-

D

4863/94, do Dep. 'nstitui o Pi^so Sala al ^
^●■ancisco Silva (PP/RJ) remuneração 'J''" ® atividade.O

PL

^  todos os trabalhado es em ^
- Encontra-se na CTASP. PSN terá o valor equ ^o Piso

i^^^'’dando parecer do Re- mínimo. E qualquer fim, es-
'«OL Dep. Paulo Paim (PT/ o^culo dos bene-

fícios previdenciários.(PFÜAMf'‘^°®'’ *"'^‘J''® Ibatiiui 0 vaM;;;;^~;;;;-;;
auipregador, peZa «fr ®

CD - Encontra-se na CTASP ao empreoado ^^^'dica.
aguardando parecerei R^; "'easafde aTa®/?®'’®
lator, Dep. José Carlos Ale «f "línimos, para exrí ®
luia (PFL/BA). de remédios^ A® ®qui-

Poderá abater I im j^^^dica
^®''ido, valor equivateZT® ,'‘®
alíquota cabível desSTnf ®®''®aÇâo da
valor das deapes2^ aobre o
realizadas na conrt ~ '^'’°''®damente
camento, observadfcf Vale-Medi-
15% do tributo a recolhí'/? de
Previstos no prolto benefícios
“Jibores públ c^^a ah®"'‘'‘’°®

bireta e indtet ^‘‘'""''^Aação3?

D
dem a anterior. Além do mais. ao pr®'

tender estender o referido benefício aos
servidores públicos da administraça®

ireta e indireta, o que importa em aU
mento indireto de suas remunerações, a
proposta fere preceito constitucional qb®
atribui ao chefe do Poder Executivo ®
niciativa privativa de leis que versem
sobre o aumento de suas remunerações-

C

1398^6 do Poder Exe- Assegura

'bZd no CN: ,1/05/96. l®p®c':?:»ma^da« ^

do

Ev^enegotiaçâojol®'^^^^^^^^^^
revisão de Lalho. Se frustada
de condições do as partes
ficar a a designação de

de negociação
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tema IH

financiamentoCUSTO DE

elevados oustos^^os

financiam ° ’ '"'^'®‘^"*'''®''^®'’!fóoen*carUimentodastfa"®®^®lPdoparao
e custn à disposição na economia, ensejand . j,,qs produtivos,

das empresas, inviabilizando os investimento

Cios preços. sileiraéextremadienteel^/'''’^

muito ari ^ patamar de juros real vigente na po ano de ̂ en'pi'é®’' f,n
Pfoduzidl''^ vigentes em outros países. g^o. As ta ^pjtal de 9 ̂
®'*tiaram ®3Ptação de Depósito interbancáriofo ^ggmempres* jgelevadoP
ao nível mais elevado. A taxa ntéd;a ®o^g, gxtremament
func?ol^° ®"o passado se encontrava acima do 60% ao ano,

®nto normal da economia. ^ elevadas estão aí

Pfeoipug razões para a prática de “Ig re^ntemente  e com
'^alativa = desequilíbrio do setor púbiico e, yn^ação.

® onna imposição do próprio processo de estabilizav

real

associadas
importância

^ coloca
maiOLl s

seu

'nativa „ ° PiJdlico, com o fim U" glgvando
cificanf de títulos no

®'^te, a taxa básica de juros da econo

^'Qnifi
®spe

^  tributada

Os juro fP® '■essaltar que o Sistema uma op®g®m^?àrio pm'"®^®
®atina nem ®'^®nde parcela dos encargos incí ,gpos como in j.jgig de

>Pnera^ ® remunerar o banco pelos serviços P^ggeita Federa'
® ""Postos Esses recursos reArt®^ ^ |pg|ções Sociais-

Orno lOF, Imposto de Renda e Co

nos

de compeâÇâo '"gra ânanc'®'"®"“iar,
ÍSn'®®®°s iocai '^®®®®'*e-se ainda, que a limitada de r®®® g°a d®®‘®gm'compe«''''®-
nm®° Prazo B ,.® 'nternacional é afetada pe^ °'!g gngentiaria ""f" pesvantafl®

'^''Pmem ® '^® instrumentos e modaiidades de eng  ^ de
P^ra

financeira
as indústrias de ciclo longo, u estrutu

tão

econômica
não o~ conseqüências sobre a atividade

sao boas.
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se é reconhecida a recessidade^^^^^^^
Complementar OU na

Sistema, ''® jonamento das insti-
rizaçáo para há porque não

catuições financeira . ^ção de c‘-

deixar a lei regular [^a P j^^g^^jeiro.
pitai estrangeiro no Sistema

]  CUSTO DE FINANCIAMENTO D
PSC 39/95 - do Dep. Adhe- Propõe que Lei Ordinária venha regular
"larde Barros Filho (PRP/SP) o Sistema Financeiro Nacional, ao invés

-  de Lei Complementar (Art. 192 da ●)●
- Encontra-se na CCJR, Lei disporá sobre a participaçao do

parecer do capital estrangeiro nas instituições i-
Rocha nanceiras, revogando o disposto no ●

(B1/PFUGO). 52 e parágrafo único do ADCT da CF.

Propõe a revogação da limitação de juros
em 12% ao ano.

Executiírl^^^® ' Poder Visa a estimular a reorganização eforta
MPv

lecer o Sistema Financeiro através do
incentivo a fusões, cisões e mcorpo
rações societárias.

Prazo
●● 25/05/96

I

a) reforma do sistema financeiro

serviços e produtos. necessária^duej^l^^ho.
r como' objetivo fazer com que o sistema

custo da intermediação financeira e ampliando a oferta de Medida
a confiançslecer

sistema financeiro que torna deseiável - em^af ^^^salidade entre desenvolvimento econômico e do
de marcos regulatórios e institucionais nara mesmo imprescindível - o estabelecimento
consenso quanto à necessidade de se mnroH.:.?^ sionar o seu desenvolvimento. Por exemplo, ha
moeda, sendo mesmo considerada uma
econômica. E também uma demanda RQcessária para assegurar a estabilização
sistema de garantia de depósitos até um vahr nró^rj moderno o estabelecimento de um
tra ser este um instrumento que aumenta a ^ experiência internacional mos-
desenvolvimento. ^ ̂  segurança no setor e contribui decisivamente para o seu

b) taxa de juros
●  oara operar de,

vieve esta ^ atnplamente reconhecido que restrições à  g^s e orientando
anibiento condições de iivre mercado, ou ®®i®’ mercado tegulando P ggggssidade -
decisões ®°'^°°''''encial, com os preços iivres, com .  ,gresse - e mes ggrá obti _
'“'"ar com ^Tibora o setor produtivo tenh n^^ P?'^nr ertadordasdeasoe^
^®itativas 1®''°® reduzidas, não e atrave d® J. ^ades que a®d Pouot aeebam por retirar deste P^Ç°Jcionais g reciprooda
Por tornar ® investimento e incentivam a criaça

e
e

a taxa ef

SIlns! -^er^rno quafi s^orJXado sei“® prevaiecer no sistema financeiro um
em oarticiiia!ÍH^ P°''emamentai de coorrián ° epente. Esta deve ser a premissa
estranoeiro n*'**^T® *'"enceiro. isto implica entr^^^° ̂  *'®eeü^eÇão do ambiente econômico.
Snarento recSade 0^,°?°® "^o discriminar o capital
uncionamento-e em não fazer ingerênJasex^ pa questão de permissão de

na alocação de recursos dos bancos.

rteza da

carrient instabilidade gdodefinanciaf^^^^jgdèstesfinancia'^®"^^^

etiva muito mais alta.

^●"^de ^ extinção do sistema pri gfgse de tw a entrada ne
f

Prati

 resDp*^^^® inaugurada pelo Plano Real deve ̂  gpei de precip Juros
CruT: ° deve delegar-se o/imPOdan^H chaÇão ^^0-

baso ^ desenvolvimento econômico b p^a^® de credit
íunção papéis da dívida captação e oono .„^ho.

PorL ® '^^■‘®ntador do mercado financeiro na capt  ^ setor p
rnedidas com este teor devem contar com

projeto
SUMÁRIO D/CPLP 117/92 -

Fortunati (PT/RS).
do RAZÕESDep. José

compatibilfzfndo\s Nacional, 0  Altera substancialmente o Sistema F'
nanceiro Nacional.

Diminui a autonomia das autoridades
monetárias e favorece a maior esta
zaçâo do sistema bancário.

CD - Encontra-se na CFT

se dará competência Congresso,
atuação dos orgãos fpnl® tiscalizar a
laçâo e controle e Hae ■ regu-
“iras Públicas feriais

ir a taxaD/CL . '‘ROjeto
^L

definifdevemSUMÁRIO -  '■..iaisdaraa''=^‘'°
e  S: furos reata-

p ^ y ' '

Man^ Limita a taxa de juros reais
d

12% a a.em
PLP 47/9, - do Dep Fran-
CISCODomelles(PFL/Rj) awonomia técnica arim- ■

agtrantando designação de Tn?"

e
reais, a taxa

remuneConsidera taxa de it"°® .0..--
nominal, acessórios
rações direta ou

Q  I ' Re- das à concessão de
Dastro derem a variação do IPD-

indiretam

dd

^
^ Uestaque maior é a independência d^

C, visando o controle da emissão
tortalecimento da moeda.

Incompatível, no entanto, a fixação dos
juros com objetivo de controlar a quah
dade da moeda.

"STs"’
ente

crédito, que exce ir a taxadefia'tdevem
, mercado
reais-

Extingue
u  juros I° Conselho Monetário Nacional.

'2%fô ano.'"“ ®"'' “ máximo.

R- ®^2/83

Ga«^ Considera orimTdTíis^ra ® ““"à
- p de juros e comissões ®0P mone-

Dia ?nto pg de 12% a.a. acima da o^^dios ou
^'®nário tária e a exigência de sal ^

■dac
c

cjf^ j pa- contratos de outra '''^^^'^u^-ncários-
‘avorável cessão de empréstimos bancân
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Governo

É dacomp

ao projeto da CEIC, favorável Prevê sanção penal,
com substitutivo ao projeto
CFT, pela rejeição do projeto.
As três Comissões foram
contrárias às emendas de
Plenário.

0 § 3= do inciso VIii do artigo C
Machado (PSDB/CE). 192 da CF, gue estabaiece teto máximo

SF - Encontra-se na _CCJ, conceituando como crime de usura a co-
aguardando apreciação do brança de juros superiores àquele oer
parecerdo Relator, Sen. José centual Hcnores aqueie per-
Ignácio (PSDB/ES).

^®P- Roberto Brant nai, mantendo apenas os produtores,
t bDB/MG). gygg cooperativas e associações .

SnarP^r?®* Oõacir Proíbe as instituições financeiras, cujo
s (PFL/RO) capital seja controlado majoritariamen

SF c pelo Governo Federal ou por ernpresas
CAE. públicas.de realizar operações de

recerrin votação do pa- crédito, com recursos subsidiados, c
fitliãoAm-^^í?'^’ ̂ ®^ Espe- as empresas que estão sendo pnv
fávelan '^.^^*^^SC).favo- tizadas ou com seus controladores.

'^aneS,S?,P®P- Sérgio Estabelece que os procedimentos de
®'h>(PDT/BA). escolha de projetos a serem financia-
' Bncnnt õos, no todo ou em parte pelo ’

JS^Sfdandl ® obedecerão a etapas especificas <Jesti-
?.®’®^or nadas à avaliação de impactos a
viveiros fDH/dP; Augusto tais, devendo ser comprovada a  9

rança ecológica do empreendnnento^

D

As leis de mercado devem definir a taxa
de juros reais.

,itivas indiretas que emba-
D

raçam e oneram aMPV1377/96.
Cria taxa de juros de longo prazo - TJLP C
a ser calculada a partir da rentabilidade
nominal média dos títulos da dívida pú
blica. Os recursos do Fundo de Partici-

cÕn^»?»Ho e financiamentos
contratados a partir de 1/12/94 terão
remuneração pela TJLP.

Ampliação do financiamento às expo*^
tações e melhoria das condições
crédito às empresas são os pontos pO'
sitivos da Medida.

dePrazo no CN: 11/05/96.

C)
EMPRÉSTIMOS E CRÉDITOS SUBSIDIADOS

°® sTipréstimos destinados a

exèmni®^® “"ibbtural, a momentâneri r
'“P ocasionada,

dâaSri f*®' "0® destinosTdo! econômica, e como estruturai, a excessiva

O sistema produtivo.

SSVsttiSST® P®'° ® -'«-ecüaçâo de recursos
especiais de empréstimn^^^í"^^ econômico em um darirf setores que, pof
setores, sujeitos a tratarr.^ ̂ "^^Rciamento concedidac: ° ̂°'^®Rto, devem gozar de condiÇO

estágiode Jess^S::®"'°/i'®renciado, podet e P®'° nm o
de impedir e/ou cristalizar a coniuntiira 5®.^°‘^'^'car com o tempo, com

contrária à própria lógica de^m P"'''legiados com formaç°"°"’'®'̂ '®*° «^b^lquer tenta» ̂
9  e concessão do benefício "^enos onerosas de financiamento

projeto

PDC 11/95, do Dep. Valdir
Colatto (PMDB/SC) ̂

CD- Encontra-se na CFT
aguardando parecer do Re-

SUMÁRIO
D/C RAZÕES

Ao excluir os industriais, beneficjaõ^ ^
6 exportadores como beneficiário

EGF, o PDC visa ampliar os recurso

Poníveis para os produtores ''●^'^^'^sor'
entanto, as agroindústrias, a° a

■ndustriais,
dores,

Fbh« Ernprés-
^®"®"oiadorí'e

OS
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TEMA IV

INFRA-ESTRUTURA

0 dos investimentos,

í"'*® fator 93stos em infra-estrutura afetam decisivamente o
Cos®r'''° incentivo da produção e do emprego. Uma  o erta mai ̂  produtos.

^P‘'cando ^'‘^'^sporte e comunicação significam

^'or produtividade e menores custos dos fatores privados. ^

í'®sas estata°® '"''cstimentos públicos em infra-estrutura, ̂ '^^^^orneteodo o
C ®Som- continuamente nos últimos anotando suas condiçoes
^'“®««vidad6 a° ®®‘o'

de um

investimentos em energia elétrica na dec|da^^ crescimento e^^^P^vada

' !2Í2!?'
Pe transporte em

’^.‘s.«r,g'<Jopelaqu«Jados

nos

 concretas de estrangulamento
no cronograma de obras de nada menos que

^rço Os ido
gasto i

?'^0s hán ÜU. UOIII a
^

Os

destaque o sistema portuário
(?'®rnac^°ieo, soi=^'^"'^'*°® Pn® movimentam o segmento ^ meihantes a°® | ,q de carga
^®l(me°"®ie, fav;"®'^'‘°) °Param com estrutura de cna °  já 0 e®9^®;je *raneP°;"
h^^fde j.[®edQrjag recendo a competitividade de®tes P  3 gacan^> basicamenj®’ ,

Púhr® Pes em containers, pa"®*®’‘'fão movimentad®®’" n,prometend ,
que Pr°dutos industrializados,
a^m ®°m baixa eficiência e custos extrema nta^m

é;^.OqJ investimentos em telecomunicações forarn^
Xe^p^Càri^Xm'" ?®^"ntindo a expansão anual da r® J de linf® t®'®

'^®t

«jlti

rkfcn^ elevadas filas de espera, preços eleva
^  ’ Qi^erando as empresas e cidadao

Pstitividade destes produtos.
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INFRA-ESTRUTURA
por outras empresas nacionais ou es
trangeiras, garantindo, no entanto, a
União 0 direito a compra de no mínimo

60% da produção.

A fiscalização e regulamentação destas
atividades serão realizadas pelo Con
gresso Nacional, inclusive contratos ce
lebrados entre a União e as empresas
contratantes.

a) MONOPÓLIO E
DESREGULAMENTAÇÃO

baixo custo é elementn^rrnHa?^ serviços de infra-estrutura confiáveis, com ampla disponibilidade e

na rede ds infra-estrutura brasile°a
aos padrões de exi 'exiaênt'ia rio oom o esforço do setor industrial brasileiro em se adequar

exigenca de competição equalidade internacionais. A União garantirá, através da Petrobrás,
0 abastecimento nacional de petróleo e
Qàs natural e seus derivados.

em padrões moder^^nos e sistema brasileiro de infra-estrutura econômica

nas mãos do Estado, se faca íamhó ^ produção destes serviços, atualmente concentradas

públicos torna indispensável a amniia ? de mercado. A escassez de recurso

amphaçao significativa dos investimentos privados

regulamentações das emendas consmnói^^ ^Siüzar a apreciação e a aprovação das

eecomunic

no setor.

ações. De outro, promover uma flexibilizaram os monopólios do

de serviços públicos -- como que regulamenta a concessão

participaçao da iniciativa privada em tal transportes, portos, etc - para permitir m_a O^

do canitat ambos os casos é inH^ ^ promover maior eficiência e amp'

do capital estrangeiro nestas atividades ^ eliminação das restrições à participaÇ^^

PL
^319/qa .j —

'*®''a(PDT/Rj)°^P- Miio

®BS:

Te

do

*

o™-"?.::";”."*"
como criar ^ias áreas com
a Petrobrás com 0 de
maior potencial d

jazidasdepetroleo isonomia. alem
peitando o pnncip ° nstitucionalidade

-  Administração Federaldo

aocriarorgaodaAd do da

DRegulamenta o Art.177 da CF dispondo

que 0 monopólio da União referente à
pesquisa, lavra, importação, exportação
e transporte do petróleo e do gás natural
Será exercido, ressalvada a possibi-

^®9uiamp *'bade de realização de concessões a
-Ppí^^^^stltucin^ 1 ®^P'’®sas privadas ou estatais, pelo

tróieo, Conselho Nacional do Petróleo e do Gás iniciativa
República.Natural e pela Petrobrás e suas subsi-

biárias. A contratação com empresas
Qstatais ou privadas sujeitar-se-á ao re
gime das concessões, mediante licita
ção. Terão preferência as propostas que
privilegiarem os bens, serviços e mão-
be-obra nacionais. A União deterá. pelo

menos, 51% do capital social da Petro
brás e de suas subsidiárias

projeto

opdiiodauni-

CD ■ Encontra-se na CME f Nd
aguardando pareceT^H^^ a refinação ril
Relator, Dep. Eiiseu Resende T ^ a imnnrt nacional
(BI/PFüMG). ^ação de produtos ®

das básicos

0.transporte de f^aís.

SUMÁRIO
RAZÕESD/C

, ficando
assegurado à Petrobrás. 50% das áreas
com maior potencial de identificação de
lazidas de petróleo e qàs natural comer-
cialmente produzíveis

a. atém

dos artigosp

D O projeto basicamente se
postas de alteração
compõem a Lei de criação
brás,2004,de 31.10,53

que
etrO'da

pi-
'386

.

A proposta e ®‘^^?"^^g|ativamente rapida
ra uma Ijente de flexibilizaÇa®
do setor num
do monopólio. Falta urna
conta ainda alg composiÇ®®

se inadequada"'"";,",°3,iveís

rranen-rJ^^síasafridulg--

Desvincula a gutorizaçoes o"

Concessões, f^dê-'ãS- q,j.

P''°‘’"°sdSos ià d"‘«''"''"fda,a co"'0

●.●--&TSSS
de alguns ■

da cadeia
atividadesas

elementos
precisa -

ajustes.

da
A Petrobrás, embora de CO
União, com ela não se confunde,
dida em que goza de autonorni
sonalidade jurídica.

A proposta, portanto, é de ^
naiidade duvidosa, porquanto j^^tar
União do direito de diretamente ^^jras
a exploração de petróleo co ^^q(-
empresas, privadas ou esta '
cendo, assim, a faculdade as ^açâ®
pelo § 19 do art. 177 da CF,
foi atribuída pela Emenda Con
n® 09/95.

acionai do pe-tróleo e do gás natural,
®gulamenta as atividades relativas à

pesquisa, lavra, importação, exportação
® ao transporte do petróleo, gás natural
e Outros carbo-netos fluidos, bem como

de refinação do petróleo nacional
estrangeiro; fle-xibiliza 0 monopólio da
União

ou

atividades.

C/R
D

do

Determina
Será

nta

contrata

onai
Sob

I^t^litica ^"^f^b^ando-a a con-tratar empresas
Estatais ou privadas para a sua
malização, e ainda, define as atribuições

Agência Nacional do Petróleo e Gás
Natural (AGP), órgão autônomo, de

"■oito público, direta-mente
subordinado ao Ministro de Esta-do das
orT^^ ® Energia, a quem compe-tirá a

antação, supervisão e controle das
'Mencionadas

para es-sas

atividades

ae suas
ou em as¬sas

Rstm^bráT^^ interesse exnl

petrolífera

da
.
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PL 821/95, do Dep. Renato
Jonhsson (PP/PR) P'Jbf'cos de

explorados por

OD-Encontra-se na CTASP cesLoT ^®^iantG con-
aguardando parecer rir! 1 ® ̂ >^6 a Telebrás oro-

-p. ppp.0 P,.

tmpratel. para essas empresas mo

concessionárias de serviços públicos

tiyos regulamentos

t’ratadafcoVtLf'''''“ P»"'

Privada não vinculado°/ri^^ miciativa
retamente às conr^
cessões terão n n con

terão outorgadas^n^f°D® ®

Re

de

dos
nos respec-

eas atividades com-

pública, med^n^tp I-
PeloCONTa ®On''*",f°
^°fTiunicações^

logada^
de Telec

D OBS:A proposta não atende plenamente aos

objetivos visados pela Emenda Cons
titucional n- 8/95 que. em última análise,
objetiva a maior flexibilização possível de

tais serviços, inclusive para efeito de uma

melhor prestação dos mesmos, ac
menor custo, face à concorrência qae
deverá existir entre as respectivas eai-
presas concessionárias.

En,^„^^®9ulamenta a

B/95 t^i ̂ °'^stÍtucional
-Telecomunicações.

a pedido da concessionária, podendo o

Poder Executivo definir prazos diferen
ciados conforme a modalidade de

serviço, obedecido o limite máximo de

30 anos, renováveis por mais 20. Ape

nas as empresas brasileiras, em que
mais de 517o do seu capital votante

esteja na posse de pessoas físicas

brasileiras ou de empresas em que elas
detenham mais de 517o do respectivo

capital votante poderão receber con

cessão para exploração dos serviços

ou autorização para construir meios de

telecomunicações destinados à comer

cialização ou. ainda, para comercializar
meios de telecomunicações, inclusive

em satélites estrangeiros,

permissões para explorar os
serviços de telecomunicações, pue

estejam em vigor na data da sua
publicação, são transformados em

concessão pelo pra-zo assinalado

respectivos atos de outorga, ou, se não
houver, pelo prazo de 20 (vinte) anos,

renovável por igual período.

Estabelece objetivos, princípios e dire
trizes da Política Nacional de Teleco

municações, cria a Comissão Nacional

^  de Telecomunicações - CONAT, dispõe
-  sobre a organização dos serviços pú

blicos de telecomunicações e o regime
jurídico.

As

nos

OBS: Regulamenta

Emenda Constitucional

01^5 - Telecomunicações. As

a  de

Sarbieri(PMDS)'^®'^®'°

● Apensado
CD

ao PL 821/95

Os

competência
®xpl“radosdiretamL„,^ e

"“'°"xaçào (coín orn,
P'"orrogáve| por ^i*^®
permissão ou conrp^^- P®'''odo) e

ao
O projeto, além de trazer restriço ^

capital estrangeiro e tabelarneri_^.^.^.
margem de lucro, cria. através da

tiva parlamentar, órgão federa
rendo em duvidosa inconstitucio
de formal.

da

lida-

D

. pl

O projeto
trangeiros, e estabelecen-

aos

primeiros nas ltc| Ç ® ,g administra^
do a responsabil daj^^P a, a brasileiros
rão e orientação 10 jg de dez

Telecomunicações.
al

D
Ct).

^5, ?®Psad
doJ

prazo de 20
período).

0

PU 821

®natoR
q Dnhs ep

Quando a PYnr«

joa jurídica o Por pes
'^^^sileiros nS beverá

^""--tean^^ali^adoshâ

^“'‘'‘“rapilalvotant

ser

geiro
total

Pre

son
^^P/PR).

Define princípios e diretrizes, entre ou-

®s. trositodos os serviços públicos perifé-
dcos de telecomunicações serão explo

rados em regime de competição entre
empreendimentos comerciais da inicia-

^●'/a privada, mediante outorga de con
cessões e permissões, sempre prece-

'das de processo licitatório: os proces-
eos licitatórios privilegiarão as empresas
constituídas no Brasil, com controle de
capital nacional, que utilizem equi
pamentos aqui produzidos ou empre-
9Uem tecnologia nacional; a participa-
Çao de estrangeiros, pessoas físicas
loridicas, no capital social da empresa

\  ̂P'oradora, só se efetuará através de

^

ou

Ções sem direito a voto que não
xcedam a vinte por cento do capital

social.

vê

de 10°/ H ’'^^®^®cullranaç P®lo
geo-

Cria

Telecom,,.

- ' ^®''®^ornunica-

0

Ções, ®speci-

0
PL 1169/95, do
Cordeiro

(BL/PTBffS).'’""'
0  p

‘®ieco-

ParaCD - Encontra¬ das
se na CTASP

Estabelece discriminação ao caP
tmngeiro e impõe a necessidade ^^5
cessão às empresas fabrican
rneios de

Daguardando rnuni
Relator, Dep. Nelson^"^
(PSDB/CE). O

do
toch As concessõesde 20

°  nraência em re9“' ,g|e,onia

concessões ,.^,0,
á P3^“'£ serviÇ°=' ^

tendo em desses

terãoenos, r C/R
Estabelece que o Serviço Móvel Celular
® 0 de Telecomunicações por Satélite
serão explorados mediante concessão,

novável® o prazo de quinze anos

0

, re
íb' o igual período, outorgadas a

l/pplj mpresas brasileiras que tenham pelo
menos 517o do capital votante per-

privado
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RJ), favorável ao projeto
tenceníes. direta ou indiretamente a
brasileiros. ressalva é que estabelece restrições ao

capital estrangeiro. ^  redução dos fretes praticados nos ^g^^iução

SS ^ competitividade do comércio exterior, e, de outro, uma violenta reduça
P^Ção do navio brasileiro no transporte de carga geral.

OBS: Regulamenta a

de recursos a serviço de telecomu
nicações preexistente, criando
utilidades relacionadas

novas

306580 umarY. ■ ° ponto de vista dos usuários brasileiros é muito Íg,yaprasileíra
fretes ® saudável, com uma razoável participaç , g necessitam

'  ® P®'° pais. Além de fretes competitivos, exportadores ®  para a

brasil

de

‘  ."bilidade de preços e de regularidade na oferta de ° “ rcante, pelo
^ft^clacnr^ °f^ietivos passa pela reestruturação da atual política gg je reserva de

Petitividade do navio brasileiro e não pelo aumento do

,
armazenamento, apresentação, movi
mentação e recuperação de
Ções. A prestação deste
pende de outorga.

informa-

serviço inde-
oble

'^rga.
b)

planejamento de longo
tico política brasileira de marinha u-.^jq dos navios e a

^'^'''^ação da^ ^a''egação, a atualização da legislação traba is
Pa política de financiamento ao setor.

PRAZO

^ rrieior participação do
a concretização de diversas formas
elaboraçao de marcos

. dP n^!Z P^°'=fLJção de serviços públicos, bem corno
,  mgulatórios e estn iti ir^o setores público e privado, exigirá ainda a

ç es na areada infra-estrutura econômica A nniv ^ planejamento de longo prazo das
núhr ̂  opções estratégicas oara n ' prazo deverá definir, respeitando as
pubhcos e privadosem infra-estrutura \ncZl? ® ° '=f'>'ecionamento dos investimentos

’  do incentivo a estudos e pesquisas.

‘'ROjet

®“'=!V=>Dep. Soco

0
Pl razões

D/CSUMÁRIO

brasileiras

transporte e,
restrições
de navios

não

em
arcações

efetuar
importantes 1

0
na

Dispõe que o transporte de mercadoria

âo ^^'^egação de cabotagem e interior
Cd,

I ^Pensado 1 de embarcações de registro
''Vo, ● do oandeira brasileiros, observando-se

^85. ooridições excepcionais, previstas nes-

p K'■ poderão ser utilizadas
y 9 Cori^Jl^enta ^ ^“^''cações estrangeiras, previamente

●'a n pelo Ministério dos Trans-
portes.

JQ P^britr.

^Qder

X. ''Spo

eserva 80% qo transporte marítimo
l^^®''^^cional de carga geral para as

andeiras dos dois países envolvidos

ggj^^mércio. Amplia o princípio de dive
Para cargas consagrado na UNCTAD

2oi conferências de frete (40/40
a  Q o tráfego marítimo de car

obriga a utilização de navioonai
^t

D
de
a empresas
existirem ei
condição
ainda, propõe
política de
estrangeiros.

-:mb
de

projeto

afretamento

SUMÁRIO D/C RAZÕESPL 2249/91,
Executivo.

do Pode
a Poiitica Nacional

CDCMAM^TrJSo -
recerdo Relator Deo Arnít do Poder Púhtn ^ ®
C

de Recursos
CD

edraz(PFUBA). ^lessa pol, “ ""P'®'
outorga , por ora>n V a
excederá a 30 ll não
pagamento de tarífarn®

-e recursos dídícos

O gerenciamento, através de colegia<^P ’

nos quais não se assegura a P^^‘‘^'jgr
Ção igualitária entre membros do po
público e da sociedade civil e usuario ’
resulta em entraves burocráticos pa
a tomada de decisões e aumento
custos para a indústria.

D

A ampliação da rese d ^
armadores ,,,1010. elevando 0
tição no =if''^.'^eduzindo 0 fluxo de
preço dos fretes e reo

"tfaa endênoiamundja
mercante econômico baseado

fp-Se comerciai.
/

D

PL 2035/91 (PLS 15/91 i,

CD - Encontra-se na CME
aguardando parecer do
lator. Dep. Marcos
(PMDB/MG),

Re
Lima

Energética Nacional^ ^p°
de lnvestimp'ní''°^^'^°^'^da-

Energéticaseráfnrm7°®‘ ^ '^^Idz
^'^®^dzes que ®
‘n^estimentos. reducào^o °‘'mizar .
f f'ciência na produção hÍ
tecnologico, com

^^^°'^âveis, minimTzaoàn?"-^
negativo no meio ambiSfp
f normas e padrões dl ’

de

10

- i os

no

D
As normas e critérios fixados são ín®d
fucientes para elaborar uma
Energética que possa ser de util'd3
para os planejadores de empresas P
blicas ou privadas. O projeto não
correlação entre a matriz energética
política industrial associada.

faz ^
©a

-
s

irnn brasileira no transporte das
d e graneis e neogranéis:

bra^r ̂  otilização de navios de bandeira
si eira no transporte das exportações
Qranéis

''2ados
fiscais”-

f^rnadores
fafretame
cria uma
‘erp

as

e neogranéis comercia-
com “favores creditícios ou

ãumenta as restrições aos
- nacionais para o alugue

de
na

e

l
nto) de navios estrangeiros;

córie de regulamentos G de inter-
fim®, Estado na atividade mari-
ri?/ '

'retes
ferior
dore

a contabilização e o rateio
praticados no comércio ex-

^‘■asileiro; determina que os arma-

C) POLÍTICA DE transporte ●''IARÍtimo

A atividade i
- nacional asma

de fr„j ^ carga geral registrem as tarifas
dos T b’’^f'cadas junto ao Ministério
rnarítim'^^^®'^®®' reserva o transporte
carqg cabotagem e de interior de

® ®os armadores nacionais.

no transporte de longo

rítima sofreu aaurio

®smasopçoes vigentes no°n?erc^^'^®9^'^'^®Dtaçâo e nãofor^° Eiercado internacional. Os resultados

dadas ao armador
46

47



to;;

sar 20% da receita total dos fretes de
cada ano. As tarifas dos terminais e das

instalações portuárias aplicadas aos
navios de bandeira brasileira que ope

ram na cabotagem sofrerão uma re
dução de 80% dos valores estipulados
nas tabelas em vigor.

PL 1125/95 do Poder Exe
cutivo. O projeto abre aos armadores e embar

cações de todos os países a exploração
do transporte de mercadorias
navegação de longo curso e a
exploração da navegação interior de
percurso internacional, observados os

7/95-Trans
Aquaviário.

Cp - Encontra-se na Comis
são Especial, aguardando
indicação de Relatoria.

na

porte Permite ainda, às embarcações es-
Uangeiras

O projeto traz uma série de modifica
ções positivas para a marinha mercante
brasileira, como revogar o Decreto-lei
ns 666/69, diminuindo a reserva de carga
aos armadores nacionais no transporte
internacional.

C

f compètúividade do na«o
diminuem a comn
brasileiro.

Dispõe sobre o AFRMM ■ Fundo da

Santana íptÍb Marinha Mercante e cria a Fundaçao
t uRJ). Nacional dos Trabalhadores na Cons-

an, ^‘''^ontra-Qí^ trução e Reparação Naval
SF.

^®*ator, Sen
para 50%.

D

, quando afretadas por arma-

^«s brasileiros, participar do Tot
Me de mercadorias na navegação de

^lagem e na navegação inJtor Spercurso nacional, bem
gação de apoio.

como na nave-

geimToct-''®

damtteM«c^Sr“^'>^“'».<‘evi-

°  benefícios dese

Pl

n  O adicional de

competitiv^e s

sistema portuâtio.

'^pCp°®P- Beto Extingue O adicional de tarifa portuária -
Cd ATP. .

na CFT
doInstitui 0

Registro Especial Brasileiro. . do

"^>ar,J^a ade-
no .® orça-

SÍ&0"'“'P8la
d!^®nda e

Vi-PL 1302^5, do Dep. Miro
Teixeira (PDT/RJ).

rr~
ep^^TO Gomes(PCdo estrangeiíi deband“ *"">"<=«5065

cabotagem até o má '?^®'’°^^orias por
vnlume°toteUmbamtr ^
lidade,sendoqu?petom» ™"®-

® "nwpolaçâodisirm^^^nisterços
verá ser comoLtn n <^e-
transporte de^mercadn O
gação interior podeíá
barcações estrannt-
atendamaosmesmSfr'^^®’ d^e
pertençam a emnro e ainda
território nacioS^ f^i^T
autorização dos P''®''ia
   a «os Marinha

PL 1392/95. do ^
Santana de Vasconcelos ‘^'^"^®nta o art. i ?8 da rp
(PFLTMG) Transporte A D

dispondo

D
e

OBS: r
Emenda
7/95-T
Aquaviário

Regulamenta a
Constitucional
ransport

, entre outros ^ ^duaviário
ApensadoaoPL84S«5.

vegação de ® due a r

OBS: Regulamenta *.
Emenda Constitucional
7/95-Trans

o Brasil e
naporte

portuária será nS®"’’ ''’*®rior
Odes brasileiras tendT^ ®nibarca-
tament

-
e

o de embarcacõpr"’’^*'^® °
somente em casos esS .®®^^®09®iras
doe a participação mS?'"- ̂*®Põe

bandeira

A proposição não prioriza a
titividade do setor, pregando
protetora, involutiva e de acomodaç ●
quer em relação à Marinha Merca ’
quer em relação ao transporte de rrie
dorias.

Ao contrário do que pretende a
Constitucional n» 7/95, o projeto restrins
0 transporte internacional de carg^
reservar para o Brasil e seus parcei
comerciais o equivalente a até 80
receita total dos fretes de cada ano-

Aquaviário.
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CUSTO BRASIL
AGENDA NO CONGRESSO NACIONAL

TEMA V

SISTEMA TRIBUTÁRIO

..J

"^Pôe um ° embutido nas distorções ®'®’®I^gçgo^drsetor industriai,
esoeriai'''^ tributária concentrada e mai distribuída, com so investimentos.

P®C'almente, uma inaceitável tributação sobre as exportações e sobre os investime

sniDreaaa universo reduzido de contribuintes ''®P|?®®'l*^^j.P^onomia. As empresas
coCeta® ® Psios trabalhadores assalariados assume  oônus '“.fg“°nX pelos tributos.

P tem em desigualdade de condições, os preços apresentam-se in
são

desestim. i ^ ^ competitividade internacional da tributário é reforçado
Pelas esDP^*^f-' ̂  anti-exportação e a^ti-investimento do n acabam

dos impostos sobre valor agregado, notadamente
° ̂ ^nibém sobre as exportações e sobre os investimentos.
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]SISTEMA TRIBUTÁRIO Novos impostos - cai a exigência de
lei complementar para a sua instituição.

Sigilo Bancário - faculta à autoridade
tributária, na forma da lei, requisitar in

formações sobre operações financeiras.
a) REFORÍVIA TRIBUTÁRIA

C  0 projeto contempia uma drástica sirn-
piificaçáo do sistema tributário e garante
a desoneração da produção, das ex

portações e dos investimentos, contri-
Lndo para reduzir subsíancialmenteo ■

Custo Brasil.

^'ctor Elimina o ICMS criando em seu lugar um

PR/RS). imposto sobre a venda de bens e ser-
nn A viços, de competência estadual {iVV ou

95d„pT"^®"PEC175/ IVA);
do Poder Executivo.

^ Sistema tributário brasileiro é o principal elemento do “Custo Brasil”, em virtude

exmríar°õ'S!!Ho°' ele provocadas. O sistema é complexo, iníquo, inibidor de investimentos e
S  produtiva, na medida em que a taxação é concentrada, por meio
de alíquotas elevadas, sobre o setor produtivo da economia.

O novo sistema tributário deve eliminar
quais sejam, a elevada participação de tributos
os altos custos acessórios decorrentes da
alíquotas nominais dos diversos tributos.

eliminaçãocom

atual
as principais distorções do sistema

cumulativos, que oneram exportações e investimentos,
complexidade da legislação, e os níveis elevados

Elimina o IPI que substitui por um novo
imposto de consumo interno, incidente
apenas sobre o fumo, bebidas alcoóli

cas, armas, munições e
prognósticos (Seletivo).

Estabelece caber aos municípios, tão-

somente, instituir impostos sobre as
propriedades imobiliárias urbanas e

rurais (Propriedade).

Elimina as imunidades tributárias rela
tivas às entidades de educação e de
assistência social sem fins lucrativos, à

livros, jornais, periódicos e ao papel
destinado a impressão destes, e a en
tidades sindicais de trabalhadores.

receitas de

PROJETO
SUMÁRIO D/C RAZÕES

Opr^^-ão.d.a-pli^dadedos

impostos. ^jutivo da incidência
riamente os^orpoduti .^_^^^^^
dos tributos. ,ar do leque de

,„eporleicompte^
produtos e_serviços o
de produção ® .ggg financeiras,

''"'■“‘m^arSerpermanente,onerando
0 as expodapoes.

PEC 175/95 do Poder Exe
cutivo

PEC
Castro

1
-'
24/95. n ● ■ '
(PSDB/rp\ de Impostos da União: Renda. Comércio

’  Exterior, Transações Financeiras; PrO'
dução. Comercialização, Distribuição e
Consumo de bebidas, fumo e seus
derivados, veículos automotores e ou-

iais de-
Paccioni.

tros produtos e serviços especiais -

IPI-
extinção a partir de 31/12/97.

ICMS- O ICMS estadual terá uma aií
Encontra-se na Comissão federal incidente sobre
Especial da CD. P^se e --I e na moc,v, ^ mesma

Ddesa-D/R A proposta traz imperfeições que
conselham sua aprovação.

mes(PFUPI) pelo Senado Federal.

(PMDB/SP)

que destinem ao excedo?
serviços; (in onarar.- '^^''^^donas e
3 mdustrializacãn destinem

outros ÉsSos dp
ve, lubrificantes m inclusi-
e gasosos, dele deTivad"^^'^ ''quidos
®létrica- (íih nn?n ® energia
lei como atl?o
cambial; (iv) sairia'!^ '^eímmento

^»as. i4,eLntos e ,3,:,.?“'
agropecuário. ^'^alores para

em

má-
uso

transferido
esfer

Amplia a competência residual da
para criar novos tributos, ao el''^'^g^j-
necessidade de lei complementar e a
gência de não-cumulatividade
novos impostos federais;
contribuições em cascata - PIS ^ °
COFINS;

os
finidos em lei complementar. OIR pode
rá, supletivamente. incidir sobre os
ativos das pessoas jurídicas
contribuintes, na forma da lei.

os

Mantém a multiplicidade de trib ,
Adicionai do IR. Imposto sobre ^
missão Causa Mortis. Imposto ®
Transmissão Inter-Vivos. IPVA,

sobre Grandes Fortunas. lOF. 1'^^pQr-
sobre Importação. Imposto sobre
tação, etc.

Impostos dos Estados / DF:^
Valor Adicionado na Produção, Co
mercialização, e Consumo de Merca
dorias e na Prestação de Serviços e
Transporte Interestadual, Intermunici
pal e de Comunicação.

Impostos dos Municípios-
Propriedade Imobiliária e de Veicuos
Automotores e sobre Serviços de qu
quer natureza.

Retira da União a competência para
,  com-

atender ainstituir impostos e empréstimos
pulsórios

ITR
a Estadual,

poderá ser progressivo

Serviços- incluídos como

IPTU

tributáveis

, a não ser para ^
despesas extraordinárias, decorr
fes de calamidades públicas..

Pedágio - ,
mo quando
vadas pelo

autorizada a cobranca Exclui 0 lucro das empresas d
dência da contribuição social a
dos empregadores pa''^
financiamento da Seguridade

Complementar a

0

Social.

remetendo à Lei

mes-
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exclusão da incidência da referida
coritribuição, a parcela da folha de
salários e a do faturamento relativas às
exportações de produtos industria
lizados e serviços.

Estabelece que em 12 meses, contados
do início de vigência da lei, serão re
vistas as taxas e contribuições de l.._
Ihoria e, em dois anos, os fundos e
incentivos fiscais.

me-

Substitui os impostos de exportação e D Pelas razões anteriores,
de importação pelo imposto sobre co-
mérco exterior;

■ Encontra-se na CCJR

Par^^p apreciação do ^^t'ngue o IPI, criando o Imposto sobre
de oiiy . Dep. Régis P’’odução, circulação, distribuição ou
admkeiSS (PFL/SP), pela consumo de bebidas, veículos automo-

ilidade. tores, fumo e outros produtos e servi¬
ços, especificados em lei complementar;

O Imposto de Renda incidirá apenas
sobre rendimentos de capital e finan
ceiros;

R«hà competência A concentração em impostos não deda-
ratórios e ainda, sobre alguns produ
tos, entre eles, bens de produção,
resultará em danos para a economia.
Os preços da energia, dos combustível
e das comunicações tenderão
elevar, pela incidência da tributação,
principalmente os preços dos
com alto consumo de energia ou com
bustíveis. A manutenção de tributaça
no Comércio Exterior poderá afetar

brasilei-competitividade dos produtos

para instituir
os impostos abaixo relacionados, caben
do a lei complementar definir as compe-

Pn     t®f^cias entre a União, os Estados DFe

para orem drOiado men:aSÔ%“ecl?-"“ à sua r^gula-

™ os,edergia, tabaco, petróleo e Com
bustíveis assim como seus derivados e
serviços de telecomunicações-
-imposto sobre comércio exterior-
-imposto sobre o lucro;

-imposto sobre a propriedade imobiliária

D

Institui 0 Imposto sobre Movimentação
Financeira:

Fletira da União a competência para
instituir o Imposto sobre Propriedade Ter
ritorial Rural, passando este à compe
tência dos municípios:

Extingue o Imposto sobre Grandes For
tunas;

Retira 0 faturamento e o lucro da base

de incidência da contribuição social dos
empregadores para o financiamento da
Seguridade Social.

ros. A criação do imposto sobre m
vimentação financeira, será mais u
tributo a incidir em cascata, oneran
exportações e investimentos.

sobre concursos de
trabalhadores e
prognósticos

falhas de
mpostos da União; Sobre importação
® exportação; rendas; produção, cir
culação, distribuição ou consumo de

^idas, veículos automotores, energia,
aoaco, combustíveis líquidos e gasosos
seus derivados, serviços de telecomu-

benri como, quando definidos
lei como ativo financeiro ou instru-

ento cambial, o ouro e outros metais

cin pedras preciosas e semipre-
'^Pesto este que incidirá uma

çõe ̂  sobre qualquer das opera-

O projeto apresenta algumas
mérito e forma. Entre outros, preve a

criação de um tributo federal de
za única, cumulativo com o mposto
e^dual sobre a circulação de m^-

cadorias, a incidir sobre dens^®^
dução tais como energia ?letnca, wm
buLeis, telecomunica^es e outme

produtos, cuja incidência onerara sig
nificativamente o_eetor produt o

mentando a in«^Ç» ®
custos de produção. Cna urn

D
CD.

'=^ecutivo.

95

. 175/

FEC 46/95 - Deo Lui^ íTrãi

RobenoPontetPMDMS). epresenido ̂ ^00X^0 PEcT^ “
91, com aprimoramentos)CD - apensada à PEC 175/

Pelas razões acima.

95 do Poder Executivo.

'e-ntaçêo,arreca2çreL^“^X

ca-

ro? de Crédito, Câmbio e Segu-
biliá a títulos ou valores mo-
miQe-*^^’ ® movimentação ou trans-

fos valores e de créditos e direi-

Estados e do DF:

selo*. cumulativo, podendo ser

natureza financeira:

relativ° meidindo sobre as operações
buicãff^ ̂  produção, circulação, distri-
ainda *^°risumo de bens e serviços,
exterior^^ operações se iniciem no

^0 incidente sobre as exportações.

Municípios: Sobre a
bem Imobiliária, Urbana e Rural,
ProDrioH^^ transmissão e sobre a

de veículos automotores,

eaçâo dias entre a publi-

majore thb'u?^'^^*^ institua ou

recursos dos orçamentos
Municípios e dí

Estados DF,
ções sociai d

ir

s os
concursos de prognósticos
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PEC 64/95 - Dep. José Coim
bra (PTB/SP)

PREJUDICADA

Extingue o IPI, o ICMS e o Imposto sobre
Grandes Fortunas;

D  A proposta de tornar todos os irnpostos
compensáveis com o imposto de re
é inviável.

A eliminação dos impostos

(ICMS e IPI) é apresentada como gra
trunfo para acabar com a
não passa de um elementar equivoco

conceituai, pois os impostos a gg,
nível de preços, não a variação o
mos, que é a inflação.

A eliminação da imunidade
instituições de educação onerara
no, inclusive o técnico.

A suspensão, por um ano
da anuaüdade é considerada p

olação de cláusula pa ’’

indiretos

0

do

como VI

- no imposto de renda pessoa física, o
imposto de renda pago pela pessoa
juridica respectiva, sobre o lucro distri
buído;

- 0 imposto sobre movimentação finan
ceira:

- 0 imposto sobre operações finan
ceiras;

- o imposto predial e territorial urbano;
- 0 imposto territorial rural;

- o imposto sobre transmissão da pro
priedade imobiliária intervivos e causa
mortis;

- a contribuição social:
- o F.G.T.S. .

Estabelece serem compensáveis no IR,

como imposto devido, a tributação na

tonte, os Impostos sobre Movimentação
G sobre Operações Financeiras; Impos
tos Predial eTerritorial Urbano; Territorial
Rural; sobre Transmissão da
dade Imobiliária “inter-vivos
mortis ; a contribuição social
no IRPF, 0 imposto
jurídica.

Proprie-
e "causa
0 FGTS e

pago pela pessoa

rarfi» “ do ICMS sobre ope-

salário, a título de
são.

e minerais

sobre

;

se-

b)o seu

aposentadoria e pen- ^RIAÇÃO DE TRIBUTOS, CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
t aivipliaçao de base

'  no Brasil se caracteriza por um grande número de ®

redu7iHn tributária tem se elevado fortemente, e  é altamente concen
® há Uma ^^'^tribuintes. Por outro lado, os governos gastam os

três nívek h "^compatibilidade entre a partilha tributária e a distribuição de enc g
®'sde governo

Pela
Estatui limitação à
pesas como

Urnapropriação de des-
custo operacional;

anuSl'" da

PEC 216/95, do Dep. José
Coimbra ( BL/PTB/SPi p
Outros '

CD - Encontra-se na CCJR
aguardando parecer do Re-

(PPR/BAp

imEssiosdaiiniâai

Po^r"a%'"o'de°Prod,T"'°^
sobre Exportação Estrangeiros;
produtos nacio^naiç^^''^ ° exterior de

seguro, ou rSativa?an^?'^°’ ®
'Mobiliários; e sobr!
Territorial Rural. ^ '^''opriedade

Im-
A proposta não atende aos
tivados de uma ampla

ria. A simples eliminação de i ^gg@ita
indiretos sem instituição de um

tributária substitutiva, não pgsas
suficiente ao atendimento de

públicas correntes, Além do '.^gjjos
se de proposta tendente a '
já consagrados aos contribuinte ●

D

h^ver destirf ’ justificativa para a criação de novos impostos, por m .ggjgo
^®Proqram^^~^^ Para garantir recursos P^’'^ ^^''®'^„,,npriiuas e
^ Uma gastos dos governos, com o corte das despesas ^

Público3^p^^®^'^cntralização, em relação aos estados e municípios, da p

^  tribnt'^*^*^^ S^ral, a criação de impostos ou a ampliação de ggtas
®ntarrle

Ser
en em^^!^’ onerando ainda mais o setor produtivo. Por isto. propostas como estas

‘^^nte rechaçadas.

'“

‘'Codifica: Imposto

Extingueio i
fortunas;
lizados

-  impo

de Renda

'^OJETo

Marcelo

sto sobre
e sobre p  . grandes

Pmdutos Industria

Imi

Extingue: ICMS

iQsE.

de
^i^to

do DF. RAZÕESSUMÁRIO D/C
Transmissão

- quaisquer
propriedade Apesar de çao^drircom”

^derecerra.

lub ^ União instituir imposto sobre
Qas' ® combustíveis líquidos e

Mu ®^bluindo da competência dos
® instituição de imposto sobre

produtos.

Cd D
motores.

-Se na
imi
.. 2SlQs.dosUmj„- .

“=Í=?-
Çorri
QSIBO im

■ a tributação
te possível;

I  . Urb

lân: im-sp .=-0! irnDo
,aevidfv

na fonte
op

Pmpriedade
e sobre ‘^Lie o produto da arreca-

ç;i.,_ ° imposto será destinado exclu
amente à

alimi conservação, restauração,

ana;
Inter Vivos".

quar^^^^° pontos críticos e ade-
ssnH ° capacidade de rodovias,

para ? cia seguinte forma: 40%
ant c "Mdo Rodoviário Nacional; 35%

Estado
Pâra Os

s e ao Distrito Federal: e 25%
i^unicípios

lojJe n

eracionalmen-

56
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m

patrimônio no passado.
nera renda baixa ou nenhuma, insufi
ciente para, por desfalque do patrimonio
a cada ano. pagar 0 novo tributo, que
ora se pretende criar.

verão constar todos os bens do pa
trimônio com seus respectivos valores.

PEC 106/95, do Dep. Prisco Determina
Viana (PPR/BA) e Outros.

CD - Encontra-se na CCJR,
aguardando parecer do Re
lator, Dep. Ibrahim Abi-Ackel
(PPR/MG).

competência à União para D
criar imposto sobre a distribuição de
lubrificantes e combustíveis líquidos
gasosos, estabelecendo vinculação
desse tributo a órgão, fundo ou despesa.

ou

Mesmas razões da anterior.

n  Anrava a carga tributária, além de tor-
Institui a Contribuição Provisória óo
cado Financeiro (CPMF), com vigência

até 31 de dezembro de ® 1"“^'
sobre qualquer operação
lançamento, realizado por mstituigo
financeira que representem
escriturai ou física de

resulte ou nâo transferencia da tri^
laridade dos mesmos f
e direitos, tendo como alíquota o percen
tual de 0,1%.

PLP 36/95, do Dep. Cunha
Lima (PDT/SP).

CD - Encontra-se na CFT
Aguardando parecer da
Relatora, Dep. Conceição
Tavares (PT/RJ).

'CMS nas
exportações de produtos semi-

SF - Encontra-se na cr i ® operações que

Retirado de pauta a pedido incS"^ ̂  Estados, petróleo,

do Relator, Sen. Esperidião e ouTo “sTe n«
Amin(PPR/SC),parareexa- menciona 1'Poteses
me do pa

que
recer.

O projeto limita-se a aumentar a carga
tributária, taxando ainda mais insumos
fundamentais para a cadeia produtiva e,
na maioria dos casos, aumentando a
receitas dos Estados, acentuando o d -
sequilíbrio entre receitas e encargos n
três esferas de Governo.

D

nai.

Carlos Hauly (PMDB/PR) sT® ® do ICMS sobre
") Stn®® ^ Estados

CD

ope-

- Apensada à PEC 175/ bustívPíQ 'ubrificantes, com-
95, do Poder Executivo riSs ®, «d'® de- rivaoos, e energia elétrica.

D  Divergente pelas razões acima.
Atribui responsabilidade pela retenção

e recolhimento da ngamentos,
tituições que efetuarem os Ia ç

asIMdaçóesouospa^ment^®^
instituições que intermedia
rações.

PEC^^^I. Dep. Atila uns

CD Encontra-se na CCJR
aguardando apreciação dó
parecer do Relator, Dep.
Francisco Rodrigues (PSDB/
RR), pela admissibilidade.

^^^orizar. no D
ambito da competência da União a

Scã mEE>°“®

SsES?."
A distribuição da receita será fpíta

recursos dfstribuírinc ®P''caÇão dos

CD - Encontra-se na CCJR P®tróleo,inclusive fuLfiLnf
aguardando apreciação do 'íP^^idos e gaso^^
parecer do Relator. Dep. Aldo ® ̂ ^^^rgia elétric?  ^ ® derivados.
Arantes (PCdoB/GO)
admissibilidade.

energia elétrica

nos

e con-

pela

Mesmas razões.

Faculta ao poder Executivo retó
estender ou restabelece,
cialmente a alíquota fixada na Lei.

Determina que o contribuição
tenção e o ^enos uma vez
serão efetuados P® g conversão

por sf .SpXde o momento da
do valor em UFJR desoe
retenção. ®_Andas das normas
os casos de infringências oa
fixadas pela Lei.

Estabelece que ̂ Sâo^será^ermiti-
incidência da cheques pa-
do um único endosso no

gáveis no País.
sua incidência em

em alterações
D  É tpe&o

Dieços relativos, em au-
tvel ger^ de preços, além de

Sm^^dWalesonem^odasexpor-
lações e do investimento.

Mesmas razões.

A Uniâo P“®®2XtuiíansmSâodê
sobre moviment^ao u ^j,g|,os de
valores e de ®ao excedendo,
natureza linancmm,na^^„,és,mos

®p^®SmÍs%paraçóas.

Pc^ *CD (Na origem,
tC 40/95, do Sen. Antonio

'-arios Valadares (PP/SE)

CD.
Plenário - Pronta para

rdem do Dia, com pare-
eres: CCJR, pela admis-

®'D'lidade e Comissão Es-
Peciai, favorável a esta e
contrária às emendas apre-
antadas na Comissão.

CoLfa'®! '62'89-
Compl.. do Sen. Fernando H
Cardoso (PSDB/S) que terá comodato gerad'^"'^®®

1“de janeirodeS°:®^'‘^^
valor superior a NcIs S nn^

f Pressos em moeda df!
®®'»defevereirõ?e,98K®,?“'""'™

serem as pessoL fSf’ ®®^3belecen-

-PatsascontribuinterSUroSr®
osbeU®.situad"^^^^^ de todos

° imposto será , ®*“?8es.

-SSSSK?
das ações e

deserviços

incons'
da

D O Projeto é tecnicamente falho e
titucional quando submete o jq
grande fortuna aos ônus do
como se não tivesse havido a
bem como quando tributa, como 9 jg
fortuna, a pessoa física que receba
bruta acima de certo limite, exclum
conceito de renda bruta,
rendimentos do trabalho assalaria

aqdP|®
méd'®Grande fortuna nâo há de ser

O produto
sitado no Fundo
financiamento
saúde.

CD. Encontra-se na CCJR
aguardando apreciação dó
parecer do Relator, Dep Nev
Lopes (BI/PFL/RN)'
emendas de Plenário.

às A contribuição propos^® ® da
^ idadecomd°s90j.a^^
publicação da Le^^ alíq^^^^^ cfixa-

:L;Ve1êSnas condições e limite
das em lei.

nâo poderá

“""SfcSsanos.A vigência d® ^
ultrapassaro^^

59com base
^ oa qual de-

na
58



vinculada a despesas cor-totalmente
rentes.

(PSDmjf ° Nacional de Saúde,
Unico de Saúde

CD - Enconira-se na CSSF ® destinado a indenizar os atendi-

aguardandrrarece?d„ ,X pe^ '„To^ ™"'
Relator, Dep. José Pinotti Di^trití fL^ f ' ^^^^dos, pelo
(BI/PMDB/SP) pn ° P®los Municípios

'■ aqueles mantido
ou

s pela rede
d

privada
esde que se trate de

credenciados junto
Saúde.

,
estabelecimentos
ao Ministério da

parecer do Relator. Dep. A arrecadaçao do novo tributo
Vicente Arruda (PSDB/CE), destinada exclusivamente ao i-
pela admissibilidade. Nacional de Transporte Publico, J

recursos serão aplicados em modais de
transportes de passageiros^

Aumenta a carga tributária, onerando
ainda mais as exportações e os investi
mentos.

D

DESONERAÇÃO DAS EXPORTAÇÕESc)

bem como no cenário do comércio mundial ® que asseguram uma boa tri^bu^^^
sólida e inequívoca, faz-se fundamental respeitar  P ^^(,.35 palavras, faz-se u
que São seguidos à risca pelos países mais desenvolvidos, em
6vitar a exportação de tributos.

E criada a Contribuição Nacional de Saú
^e. que, incidindo sobre qualquer ooe

Umadasmaisgravescons^^no^rccjSSiiS

demais países desenvolvidos os preços des es
por trabaSoreTou em'^''^’
P^^^oas tísicas ou

trabalhador
se desti¬nará à previdência do

podendo ser de nãostinan-,
da saúde, desvinci^a atendimento
Nacional da SeS h f °

atuais en^^" destes

!!^“=Nosd„Mi„i,érúrs.a ser

dos impostos indiretos e'Reputados aqui.
desonerar as exportações

Assim, iniciativas voltadas para
estimuladas.cascata devem ser apoiadas e razõesD/C

PEC 229/95, do Dep
PhHemon Rodrigues (BÜPTB/
Mia) e Outros.

SUMÁRIO
●  do ISS da com-

193/89 (na origem, PLS ® sobre serviços co-

PROJETO

166/89 - Compl., do Sen. petência arquitetura e ur-
Eernando Henrique Cardoso mo os de programa-
PS DB/SP) banismo: de _Lessoria, levanta-

ção, Pla^^^i^^^^arnento de dados, con-
- Encontra-se Pronto pa- mento e pro . assistência tec

ra a Ordem do Dia do Plenário sultoria ® ® cernelbantes, inclusiv
para apreciação em segundo nica, cien i rnarcas e patentes,
turno. os amparaoos

de reparos navais^^_____

produtores ressarcimento

os

dorias nacionais como e
das contribuições d ^ respecti-
COFINS, incidentes interno de
vas aquisições, no jntermedia-
matérias-prif^as^P gigggni, vistas

material de^^ocesso produtivo____

. «i

vendas de
0 exterior,

riose
utilização noa

n as
çâo para
. COFINS, Pa'3^ ._s
receitas jçQg para

de

Brasil.
elementos do Custo

que 0 projeto e
o ISS é de compe-

Estabelece r  Reduz um dos
Note-se, entretanto
inconstitucional, pois o
tência Municipal.

para instituir imposto snh
,, Propaganda Refe^^ Publicidade
d'ta sobre a veiciS^ ioci-
publi

e a

cidade ou proon^^n ^oúncios,
^°rnercial, relat^os , , !
serviços, através da e

A Proposta, se aprovada, virá pena
mais ainda as empresas, atribuin
se-íhes mais uma obrigação tndutan ^
Não é recomendável, portanto, du^^
o que se deseja e o que a econo
demanda é justamente a redução
carga tributária

D

CD
- apensada à PEC 18?/

~p.P,3nclsooHo“rt^

\

não elimine, a inci-
cumulativos sobreReduz, ainda que

dência de impostos
exportações.as-Syadrú::ro'7,-'-çãoua MPV 1394/96. do Poder Exe- Concede

cutivo.

Prazo noCN; 11/05/96.
da

PEC 234/95. r .
Rosennmann (PR)

^0 Cep. Max
O ICMS passaráa~ '

CO-Encontra-se na CCÚR “SariS
Aguardando parecer do Re ® oombustív?' "^'^'osive lubrifi

jaton Dep , Rãgis de Oliveira i^d^Sa^trur '
9‘a elétrica ?a^;° apenas "

155. §22 para e

O projeto aumenta a carga
taxando ainda mais insumos lU
mentais para a cadeia produtiva.

além de retirar do Executivo
de limitar, a qualquer

nos casos de expor-

D
O projeto
a possibilidade
tempo, a isenção
lacâo direta, se preocupa em prever^  internas com
i

PLS 267/95 - Compl., do
Senador José Ignácio Fer
reira (PSDB/ES).

SF - Encontra-se na CAE,
aguardando parecer do Re
lator Sen. Onofre Quinan
(PMDB/GO).

senção nas operaçoes
nrodutos que se destinem . ao tmal de
sua circulação no mercado interno, a
exportação.mercadorias ou ,q gxpor-

realizadas d>reiamen^^ contribuição.
''^rnrmTnte de condiçoes

independentem Executivo,
estabelecidas peio

ner-
^■ ‘'b’’daCF)

Uma (PSDB/SP, e oros' »brs co
CD - Encontra-se na CCJR f "“'Paí in"*"

aguardando apreciação do iTrip
60

Aumenta a taxação sobre o
dutivo. O problema não está na ia
recursos, a justificar a criação de
impostos, mas sim na alocação
P''opriada das receitas, quase

novos
ina'
qu®

D

61



CUSTO BRASIL
CONGRESSO NACIONALAGENDA NO

tema VI

[Á $€^QIAt

ológicas das últimas

As pfofundas MnéMss

C(ue tem sobre a realidade social e econômica,
prioridades nacionais. âo e saúde vem

A «üsênsia d. sn«

P3ra suprir estas carências, que acabam pot .rescentes benefícios

3istemaprevidenc^^^:^^j;j3^^^^^
Quanto ao

'f^Plicou em substancial aumento de gastos,

aumentos de alíquotas, gerando valor^
® a informalização do mercado de traba

Pe encargos impostos às empresas, e grades de sobrevi
'Jnria aposentadoria aquém de suas ne



um sistema misto no qual o Estado se responsabilize pe rpqmnsabilidade pelo pagamento
representem segurança aos mais carentes; acima representado por Fundos de

INFRA-ESTRUTURA SOCIAL [

a) SAÚDE
Previdência Privada,
especializadas.

náo se veia obria^dtf ^ eficiência dos serviços públicos de saúde, para que o setor produtivo
para o pXpS q™. trabalhadores: uma vez
de saúde em grupo. ^ ®®®®'®'®"cia médica sofrível, e outra para os planos privados

D/CS.UMARI$>PROJETO

Sementar. definição dos ‘rabalhos

legislação constitucional.

em

sob

D
PEC 172/93, do Dep. Cuida da instituição de um nmoasle^
EduardoJorge(PT/SP,

ãTporgrcu^.L".'^^^®" ?eíiredfriCrdeS/-
atualmente existentes "O

PRBtUPtCADA Sujda^^otToTeí P»o ou pri-

se-

vado.

custeio deve ser feito Mm recufsos do oramenf '*®''e ser garantida, mas seu
hoje se faz, com uma inconciliável Ç ®"'°fecalenao do orçamento da Seguridade, como

Assistência) econtraprestacionais (como os da Pr^cra).®'"'" ®

PROJETÓ RUMÂRIO D/c RAZÕES

de trabalho de 4 ou 6 horas.

Fixa em 60 anos a idade P3ja apo
sentadoria para ambos os sarna

PL 159/95, do Dep. Simâo
Sessim (PPR/RJ) wTd? °K assistência à

saude dos trabalhadores e seus de-

CD - Encontra-se na CCJR que empregador
aguardando apreciação do Lntfe r nn® "^ais de 150
Relator, Dep. Adhemar de teL direS empregados a cus-
Barros Filho (PPB/SP). de âsSr, °® seviços

fhL ^ ®®úde desses traba-
j]adores e respectivos dependentes

S'foo?oem> em

CD - Na CEIC foi rejeitado o SontolS" aSên°cia

PL 5489/90, do Dep. Adylson
Motta(PPR/RS)

aprovado o voto em se- ridâde Sí’
parado apresentado pelo ™6de Social. 9“
Dep. Júlio Redecker (PPR/
RS), contrário. Vai à CCJR.

D Atribui ao setor privado papel que cabe
constitucionalmente ao Estado, oneran

do ainda mais o setor produtivo.

modificação inócua, pois

p„curatâosomen,e«n^àWo

|,t“ua!meme,éexpressasem esse
condicionamento.

Trata-se deDdo

PEC 32/95. do Poder (Trata-se de P^°P°^g|a cSssão de

sr»í=rsssí
RETIRaDAPELOAUTOB ®^^“3^“J?Sncia Social)

A proposta altera o gfg^r ao^isci-

tituiçâo f"®^®.^®‘ígjsiação ordinária o

Sg?a%S«iMeUeosoidadãos
e dever do

S

D  A instituição da obrigatoriedade de
serviços desta natureza, a ser suportado
pelas empresas, jamais deverá ser v©'
iculada por meio de instrumento legis
lativo, devendo-se deixar a cargo da
negociação direta dos trabalhadores ©
empregadores.

.....V, n mérito de retirar do

A P'°P°Situcional. regras dependen-
texto jg como a expectativa de

'"L cú^ cms“men.o demográfico.
vSoufâ ademais, o regime previdencia-
'í'™„rservidores públicos com o dos

tt̂ hadores da inlciaãva privada, em
™idanca positiva. Apresenta

°‘' lminconveniências e até incons-

«uciorialídades que desaconselham a
sua aprovação.

Do-
de Previdência

de tran-normas
cutfvo^'®"- ciaü'«.abei?«"'^“

sição.

^D - Aprovada em 1° turno,
ressalvados os destaques.

b)
previdência SOCIAL

aprimoramento gerencial (conquanto Social, cuja recuperação não
t onquanto seja este indispensável).

Snirio dfmudanMs®'®'’® ''®® aposentadorias especiais, da

cenário de mudanças com que se busca dar SaL l Panela Soei 65

64
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C) educação constituído por. pelo menos 15%; dos
recursos do ICMS; da parcela do ICMS
destinado aos municipios; da parcela
dos recursos do IR e IPl destinados aos
Fundos de Participação dos Estados e
Municípios e, sobre a parcela do IPl que
retorna aos Estados e DF. pelas res
pectivas exportações de produtos in
dustrializados.

formação da capacidadP^p° ̂  ̂ ‘qualificação da mão-de-obra são instrumentos fundamentais para

experiência e por conseguinte, do seu setor indust^^ ^

*^6 crescimento da produtivida!? ^'^reza que os países que mais têm se destacado em ^
investimento em educacãn tp ^ssim obtido ganhos de competitividade, são aque e

n^ SI 0 mais intenso, príncípalmente no ensino básico,

gasta-se pouco com o enshn hl? ^ abrangência dos recursos destinados à educação.

esperdício na arrecadação p rpn°’ ̂  ^ educação como um todo. Prioridades ^ .:^g_se
gue ape

Brasilno

nas 50% do montantp i inadequados agravam  o quadro de escassez-

nessessariamenteàsa!adeaiiia^^c^^'*^° em ensino básico chegue efeíivamente à esco
presença de analfabetismo p rnm ‘^°^seqüência, temos uma força de trabalho em que

m um nível médio de escolaridade inferior ao desejável-

Deo do Re-
(PSD

CD-

B/cej Aguiar

Permite às empresas deduzir do re
colhimento devido da contribuição social
□0 Salário Educação, a aplicação
realizada no ensino fundamental de
seus empregados e dependentes,podendo " ■
através deser a mesma implementada

- manutenção de escolas

Embora aparentemente a proposta
ofereça nova alternativa às empre
sas, na realidade resulta impositiva.

porquanto, instituído o "Vaie Educação
não é facultado à empresa concedé-lo
ou não, ao contrário, a empresa é obri

gada a concedê-lo, na medida em que
todo o empregado terá direito a receber,
em “Vale Educação", o valor dos en
cargos educacionais. Desta forma, o
projeto impõe novos encargos e custos
às empresas que serão obrigadas a
aferir o valor dos encargos educacio
nais e a fiscalizar a sua aplicação.

D

próprias ou do fornecimento de “Vale
tducaçào", Para os fins da lei institui o

Educação" ao qual cada empre-
Qa o terá direito, mensalmente. Não
sera compensável
ferido vale

a concessão do re-
em montante global superior

Tà formans^'!?^^® educação no Brasil é hoje um dos mais sérios
ab^n*i ° ® gerência impõem nn? ®eonomia eficiente  e competitiva. Novas ^fase
53ti fo f^elecimento do en^^in exigências à formação de recursos humanos co ,

losao
de

anenf a estas exiqenei- t educacionai brasileiro não vem atenden^^
onera ^ ° ^‘'^foamento específico ’ ‘”^'^®^®dndo às empresas a responsabilidade de forne
°^®rar os custos dos produSa^^^ fundamental, o que acaba P

eiros , diminuindo nossa força competitiva.

obstácu

ao valor da contribuição devida.pls ——

'^for, Sg_ Parecer do Re-

(Fpppgj ■ Pe Holanda

SF ,
Estabelece que o ensino fundamental e
medio para jovens e adultos traba-

madores, e os cursos de alfabetização
e adultos, incluirão, necessariamente,

a qualificaçao profissional, visando à
preparaçao dos estudantes traba-
hadores para o desempenho de tarefas
específicas do trabalho.

A inovação acarretará em grandes
despesas de manutenção nâo previstas
no projeto.

D

projeto

0 direito afensi^" ®

SUMÁRIO

escolar ;
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A 2® edição da publicação Custo BrasU Agenda no Congresso Nacional,
atualiza a posição das 125 Proposições Legislativas da situação em que se
encontravam em 24.04.96.

No período entre a elaboração da Agenda e esta 2® edição (março a maio)
novos projetos de lei relacionados aos temas selecionados iniciaram sua tramitação
no Congresso Nacional e estão sendo objeto de avaliação pela CNI.

Relacionamos a seguir os projetos mais importantes.

NOVOS PROJETOS EM TRAMITAÇÃO

TEMA N®/AUTOR EMENTA

II-c PEC 16/96 , do Sen.
Júlio Campos (PFL/MT)

Altera e revoga dispositivos da Constituição Federal
pertinentes à Justiça do Trabalho e institui o Contrato
Coletivo de Trabalho.

Il-c PL 1802/96. do Poder
Executivo

Acresce dispositivos à Lei n® 7.783, de 28 de junho de
1989, que dispõe sobre o exercício do direito de greve, e
dá outras providências.

II-f PLS 42/96,
Antônio
Magalhães (PFL/BA)

do Sen.
Carlos

Altera dispositivos da CLT para ampliar as hipóteses de
celebração do contrato por prazo determinado
estendendo o prazo-limite do contrato de experiência.

II-f PL 1639/96, do Dep.
Osvaldo
(PTB/RS)

Biolchi
Dispõe sobre o Contrato Especial de Trabalho e dá
outras providêndas.

ll-f PL 1821/96. do Dep.
Lima Netto (PFL/RJ)

Dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo
determinado e dá outras providêndas.

ll-f PLP 92/96, do Dep.
Miguel Rossetto (PT/RS)
e outros

Regulamenta a defesa do emprego, dispõe sobre a
proteção contra a demissão imotivada, estabelece
medidas e incentivos para a geração de empregos e dá
outras providêndas.

ll-f PL 1724/96, do Poder
Executivo

Dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo
determinado e dá outras providêndas.

II-j PLS 85/96, do Sen. Ney
Suassuna (PMDB/PB)

Desvincula o Salário Mínimo dos setores público e
privado, mediante o conceito de “Salário Mínimo Básico
e do Adicional do Setor Privado” e dá outras
providências.

Dispõe sobre a “Política Nadonal de Recuperação do
Salário Mínimo” e dá outras providências.

PL 1847/96, do Dep.
Paulo Paim (PT/RS)

MPV 1415/96 do Poder
Executivo

Fixa 0 valor do Salário Mínimo, dispõe sobre o índice de
reajuste dos benefícios pagos pela Previdência Social,
fixa novos percentuais de recolhimento à Previdência
incidentes sobre os rendimentos dos trabalhadores
autônomos, segurados empresários e facultativos e
institui a contribuição para os servidores Inativos da
União.

PEC 331/96, do Dep.
KandirAntônio

Modifica a Regulamentação do Sistema Financeiro
Nacional.

(PSDB/SP)



PL 1830/96, do Dep.
Antônio
(PSDB/SP)

Kandir
Dispõe sobre a constituição e funcionamento da
Sociedade de Garantia Solidária e a securitizaçâo de
contas e valores a receber das microempresas e
empresas de pequeno porte.

III-c MPV 1410/96 do Poder
Executivo

Dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional
(NTt^ destinadas a aumento de capital do Banco do
Brasil S.A. e dá outras providências, peterminando que
os instrumentos públicos ou particulares de contrato de
depósito bancário e de contrato de abertura de crédito
em conta corrente para garantia de cheques especiais
são títulos executivos extrajudiciais; e permitindo a
capitalização dos juros.) 

Cria 0 Programa de Incentivos a Energias Renováveis -
PIER - e dá outras providências.

Cria 0 órgão regulador das telecomunicações no país,
auxiliar do Poder Legislativo, denominado “Comissão
Federal de Telecomunicações".

institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL,
cria 0 Conselho do Serviço Público de Energia Elétrica e
dá outras providências. 

Dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e intermunidpal e de
comunicação - ICMS.

PLS 27/96, do Sen.
Edison Lobão (PFL/MA)

IV-b

PL 1552/96, do Dep.
Paulo Cordeiro (PTB/PR)

IV-a

IV-b PL 1669/96, do Poder
Executivo

PLP s/n®do Dep. Antônio
Kandir (PSDB/SP)

(até a elaboração desta
seprata,não havia sido
numerado pela Mesa)

V-a

V-b PEC 17/96, do Sen.
Edison Lobão (PFL/MA)

Altera artigos referentes ao Sistema Tributário Nacional
para instituir imposto sobre petróleo e derivados.

PLP 91/96, do Poder
Executivo

Dispõe sobre a substituição tributária relacionadaV-b com o
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal
Comunicação - ICMS. 

e  de

Define, na fomia da alínea ‘a’ do inciso X do § 2" do art.
155 da CF, os produtos semi-elaborados que podem ser
tributados pelos Estados e DF, quando de
exportação para o exterior.

Altera artigos referentes ao Sistema Tributário Nacional
vedando à União, Estados, DF e Municípios cobrar
tributos sobre a receita oriunda de exportação, direta ou
indireta, de produtos industrializados e mercadorias,
bem como sobre a receita de serviços de transporte
armazenagem vinculados à exportação, com exceção do
imposto sobre exportação.

sua

e

V-c PLP 89/96, do Dep.
Jaime Martins (PFL/MG)

PEC 344/96, do Dep.
Jaime Martins (PFL/MG)

V-c


